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Apresentação

A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus Vade Mecuns, apresenta a 36a edição 
do VADE MECUM UNIVERSITÁRIO DE DIREITO.

Sempre pensando em como facilitar ainda mais a pesquisa do leitor a capa traz um guia referencial de pesquisa 
sobre a obra. Assim, basta verificar na capa a norma que deseja consultar e localizá‑la nas tarjas laterais. 

Seu formato e projeto gráfico abrangem praticidade e modernidade, facilitando o manuseio e a consulta aos temas.

A noção e a importância do Vade Mecum podem ser expressas da seguinte forma:

“Vademecum, vade mecum ou vade‑mécum são variantes unidas pela etimologia latina vade (imperativo de va‑
dere, ir), cum, com, me, comigo, ou seja, aquele que vai comigo, está sempre comigo. Por volta de 1690, a expressão 
denominava o livro inseparável de uma pessoa; mais tarde, o livro que resumia as noções básicas de uma ciência, ou 
de uma arte, por isso companhia indispensável para seu proprietário (ALAIN, Rey (Org.). Dictionnaire Historique de la 
Langue Française. Paris: Dictionnaires Le Robert, 1992. v. 2, p. 2.207).” (Marcus Cláudio Acquaviva) 

Ainda, a obra mantém os diversos facilitadores:

•  Índice Cronológico Geral

•  Índices Sistemático e Alfabético‑Remissivo para cada Código 

•  Índices por Assuntos da Legislação Complementar 

•  Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas

•  Atualizações recentes em destaque

•  Indicação para todas as novas normas inseridas no livro 

•  Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos 

•  Legislação organizada por matéria (Geral, Previdenciária, Administrativa, Financeira, Ambiental e Internacional)

•  Indicação das leis no cabeçalho da Legislação Complementar

Visando garantir a melhor experiência possível para o leitor, a Editora Rideel disponibiliza, gratuitamente, as 
atualizações publicadas no DOU e DJe, até 31-10-2026, que afetem o conteúdo veiculado nesta edição, em seu site  
www.apprideel.com.br. Para ter acesso basta se cadastrar.

Esta Editora, sempre empenhada em aprimorar seus livros, permanece receptiva às críticas e sugestões pelo 
e‑mail: sac@rideel.com.br.

O Editor
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• C
F

A
ABASTECIMENTO ALIMENTAR: art. 23, VIII

ABUSO DE PODER
•	 concessão de habeas corpus: art. 5o, LXVIII
•	 concessão de mandado de segurança: art. 5o, 

LXIX
•	 direito de petição: art. 5o, XXXIV, a
ABUSO DE PRERROGATIVAS: art. 55, § 1o

ABUSO DO DIREITO DE GREVE: art. 9o, § 2o

ABUSO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO: art. 14, 
§ 9o, in fine
ABUSO DO PODER ECONÔMICO: art. 173, § 4o

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: art. 129, III e § 1o

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS CONTRA O 
ESTADO: art. 5o, XLIV

AÇÃO DE HABEAS CORPUS: art. 5o, LXXVII

AÇÃO DE HABEAS DATA: art. 5o, LXXVII

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO 
ELETIVO: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE (ADC)
•	 eficácia de decisões definitivas de mérito 

proferidas pelo STF: art. 102, § 2o

•	 legitimação ativa: art. 103
•	 processo e julgamento: art. 102, I, a
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
(ADI)
•	 audiência prévia do Procurador‑Geral da Re‑

pública: art. 103, § 1o

•	 citação prévia do Advogado‑Geral da União: 
art. 103, § 3o

•	 competência do STF: art. 102, I, a
•	 legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
•	 omissão de medida: art. 103, § 2o

•	 processo e julgamento l: art. 102, I, a
•	 recurso extraordinário: art. 102, III
•	 suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL: art. 37, § 4o

AÇÃO PENAL PRIVADA: art. 5o, LIX

AÇÃO PENAL PÚBLICA: art. 129, I

AÇÃO POPULAR: art. 5o, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA: art. 5o, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
•	 competência originária; STF: art. 102, I, j
•	 competência originária; STJ: art. 105, I, e
•	 competência originária; TRF: art. 108, I, b
•	 de decisões anteriores à promulgação da CF: 

art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À EDUCAÇÃO E À 
CIÊNCIA: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO: art. 5o, XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
•	 cobertura pela previdência social: art. 201, 

I e § 10
•	 seguro: art. 7o, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS: arts. 7o, XXIX, e 114

ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO: art. 7o, 
XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS: arts. 49, I, e 
84, VIII

ACRE: art. 12, § 5o, ADCT

ADICIONAIS: art. 17, ADCT

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO: art. 7o, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: arts. 37 a 43

•	 acumulação de cargos públicos: art. 37, XVI 
e XVII

•	 aposentadoria de servidor; casos: art. 40, § 1o

•	 atos; fiscalização e controle: art. 49, X
•	 cargo em comissão: art. 37, II, in fine, e V
•	 cômputo de tempo de serviço: art. 40, § 9o

•	 concurso público: art. 37, II, III e IV
•	 contas: art. 71
•	 contratação de servidores por prazo deter‑

minado: art. 37, IX
•	 controle interno: art. 74
•	 despesas com pessoal: art.  169; art.  38, 

par. ún., ADCT
•	 empresa pública: art. 37, XIX
•	 estabilidade de servidores: art. 41
•	 extinção de cargo: art. 41, § 3o

•	 federal: arts. 84, VI, a, 87, par. ún., e 165, §§ 1o 
e 2o

•	 função de confiança: art. 37, V e XVII
•	 gestão da documentação governamental: 

art. 216, § 2o

•	 gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9o; 
art. 35, § 2o, ADCT

•	 improbidade administrativa: art. 37, § 4o

•	 incentivos regionais: art. 43, § 2o

•	 militares: art. 42
•	 Ministérios e órgãos: arts. 48, XI, e 61, § 1o, 

II, e
•	 pessoas jurídicas; responsabilidade: art. 37, 

§ 6o

•	 princípios: art. 37
•	 profissionais de saúde: art. 17, § 2o, ADCT
•	 programações orçamentárias: art. 165, § 10
•	 publicidade: art. 37, § 1o

•	 regiões: art. 43
•	 reintegração de servidor estável: art. 41, § 2o

•	 remuneração de servidores: art. 37, X
•	 servidor público: arts. 38 a 41
•	 sindicalização de servidores públicos: 

art. 37, VI
•	 tributárias: arts. 37, XXII, 52, XV, e 167, IV
•	 vencimentos: art. 37, XII e XIII

ADOÇÃO: art. 227, §§ 5o e 6o

ADOLESCENTE: art. 227
•	 assistência social: art. 203, I e II
•	 imputabilidade penal: art. 228
•	 proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA E DEFENSORIA PÚBLICA: 
arts. 133 a 135

ADVOCACIA‑GERAL DA UNIÃO
•	 vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	 defesa de ato ou texto impugnado em ação 

de inconstitucionalidade: art. 103, § 3o

•	 organização e funcionamento: art. 29, § 1o, 
ADCT

•	 Procuradores da República: art.  29, §  2o, 
ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA: arts. 131 e 132
•	 vide ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	 crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	 organização e funcionamento: art. 29, caput 

e § 1o, ADCT

ADVOGADO
•	 assistência ao preso: art. 5o, LXIII
•	 composição STJ: art. 104, par. ún., II
•	 composição STM: art. 123, par. ún., I
•	 composição TREs: art. 120, § 1o, III
•	 composição TRF: arts. 94 e 107, I
•	 composição Tribunais do DF, dos Estados e 

dos Territórios: art. 94
•	 composição TSE: art. 119, II
•	 composição TST: art. 111‑A, I

•	 inviolabilidade de seus atos e manifestações: 
art. 133

•	 necessidade na administração da Justiça: 
art. 133

•	 OAB; proposição de ADI e ADC: art. 103, VII

ADVOGADO‑GERAL DA UNIÃO
•	 vide ADVOCACIA PÚBLICA
•	 citação prévia pelo STF: art. 103, § 3o

•	 crimes de responsabilidade: art. 52, II
•	 estabilidade: art. 132, par. ún.
•	 ingresso na carreira: art. 131, § 2o

•	 nomeação: arts. 84, XVI, e 131, § 1o

AEROPORTOS: art. 21, XII, c
AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE 
FOMENTO: art. 165, § 2o

AGROPECUÁRIA: art. 23, VIII

AGROTÓXICOS: art. 220, § 4o; art. 65, ADCT

ÁGUAS
•	 vide RECURSOS HÍDRICOS
•	 bens dos Estados: art. 26, I a III
•	 competência privativa da União: art. 22, IV
•	 fiscalização: art. 200, VI

ÁLCOOL CARBURANTE: art. 238

ALIENAÇÕES: art. 37, XXI

ALIMENTAÇÃO
•	 vide ALIMENTOS
•	 abastecimento: art. 23, VIII
•	 direito social: art. 6o

•	 fiscalização: art. 200, VI
•	 programas suplementares: art. 212, § 4o

ALIMENTOS
•	 pagamento por precatórios: art. 100, caput 

e §§ 1o e 2o

•	 prisão civil: art. 5o, LXVII

ALÍQUOTAS: art. 153, § 1o

ALISTAMENTO ELEITORAL: art. 14, §§ 1o e 2o 
e 3o, III

AMAMENTAÇÃO: art. 5o, L

AMAPÁ: art. 14, ADCT

AMAZÔNIA LEGAL: art. 12, ADCT

AMEAÇA A DIREITO: art. 5o, XXXV

AMÉRICA LATINA: art. 4o, par. ún.

AMPLA DEFESA: art. 5o, LV

ANALFABETISMO: art. 214, I; art. 60, § 6o, ADCT

ANALFABETO
•	 alistamento e voto: art. 14, § 1o, II, a
•	 inelegibilidade: art. 14, § 4o

ANISTIA
•	 competência da União: art. 21, XVII
•	 concessão: art. 48, VIII
•	 fiscal: art. 150, § 6o

•	 punidos por razões políticas: arts.  8o e 9o, 
ADCT

ANONIMATO: art. 5o, IV

APOSENTADO SINDICALIZADO: art. 8o, VII

APOSENTADORIA
•	 cálculo do benefício: art. 201
•	 contagem recíproca do tempo de contribui‑

ção: art. 201, § 9o

•	 direito social: art. 7o, XXIV
•	 ex‑combatente: art. 53, V, ADCT
•	 homem e da mulher: art. 201, § 7o

•	 juízes togados: art. 21, par. ún., ADCT
•	 magistrado: art. 93, VI e VIII
•	 percepção simultânea de proventos: art. 37, 

§ 10
•	 professores: arts. 40, § 5o, e 201, § 8o
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XIX – instituir sistema nacional de geren‑
ciamento de recursos hídricos e definir 
critérios de outorga de direitos de seu uso;
c	 Lei no 9.433, de 8-1-1997, institui a Política 

Nacional de Recursos Hídricos, cria o Siste‑
ma Nacional de Gerenciamento de Recur‑
sos Hídricos e regulamenta o inciso acima 
transcrito.

XX – instituir diretrizes para o desenvolvi‑
mento urbano, inclusive habitação, sanea‑
mento básico e transportes urbanos;
c	 Lei no 5.318, de 26-9-1967, institui a Política 

Nacional de Saneamento e cria o Conselho 
Nacional de Saneamento.

c	 Lei no 7.196, de 13-6-1984, institui o Plano 
Nacional de Moradia – PLAMO.

c	 Lei no 10.188, de 12-2-2001, cria o Progra‑
ma de Arrendamento Residencial e institui 
o arrendamento residencial com opção de 
compra.

c	 Lei no 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre, cria o Conselho Nacional de Inte‑
gração de Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a Agên‑
cia Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes.

c	 Lei no 11.445, de 5-1-2007, estabelece di‑
retrizes nacionais para o saneamento bá‑
sico, regulamentada pelo Dec. no 7.217, de 
21-6-2010.

c	 Lei no 12.587, de 3-1-2012 (Lei da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana).

XXI – estabelecer princípios e diretrizes 
para o sistema nacional de viação;
c	 Lei no 10.233, de 5-6-2001, dispõe sobre a 

reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre, cria o Conselho Nacional de Inte‑
gração de Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a Agên‑
cia Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes.

XXII – executar os serviços de polícia marí‑
tima, aeroportuária e de fronteiras;
c	 Inciso XXII com a redação dada pela EC no 19, 

de 4-6-1998.
c	 Súm. Vinc. no 36 do STF.

XXIII – explorar os serviços e instalações 
nucleares de qualquer natureza e exercer 
monopólio estatal sobre a pesquisa, a la‑
vra, o enriquecimento e reprocessamento, 
a industrialização e o comércio de minérios 
nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições:
c	 Lei no  10.308, de 20-11-2001, estabelece 

normas para o destino final dos rejeitos ra‑
dioativos produzidos em território nacional, 
incluídos a seleção de locais, a construção, o 
licenciamento, a operação, a fiscalização, os 
custos, a indenização e a responsabilidade 
civil.

c	 Dec.‑lei no  1.982, de 28-12-1982, dispõe 
sobre o exercício das atividades nucleares 
incluídas no monopólio da União e o controle 
do desenvolvimento de pesquisas no campo 
da energia nuclear.

a)	 toda atividade nuclear em Território 
Nacional somente será admitida para 
fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional;

c	 Lei no 12.731, de 21-11-2012, institui o Sis‑
tema de Proteção ao Programa Nuclear Bra‑
sileiro – SIPRON.

b)	 sob regime de permissão, são autori‑
zadas a comercialização e a utilização 
de radioisótopos para pesquisa e uso 
agrícolas e industriais;

c)	 sob regime de permissão, são autoriza‑
das a produção, a comercialização e a 
utilização de radioisótopos para pesqui‑
sa e uso médicos;

c	 Alíneas b e c com a redação dada pela EC 
no 118, de 28-4-2022.

c	 Lei no 10.308, de 20-11-2001, dispõe sobre a 
seleção de locais, a construção, o licencia‑
mento, a operação, a fiscalização, os custos, 
a indenização, a responsabilidade civil e as 
garantias referentes aos depósitos de rejei‑
tos radioativos.

d)	 a responsabilidade civil por danos nu‑
cleares independe da existência de 
culpa;

c	 Alínea d acrescida pela EC no  49, de 
8-2-2006.

c	 Lei no 6.453, de 17-10-1977, dispõe sobre a 
responsabilidade civil por danos nucleares e 
responsabilidade criminal por atos relacio‑
nados a atividades nucleares.

c	 Lei no 9.425, de 24-12-1996, dispõe sobre a 
concessão de pensão especial às vítimas do 
acidente nuclear ocorrido em Goiânia, Goiás.

c	 Lei no  10.308, de 20-11-2001, estabelece 
normas para o destino final dos rejeitos 
radioativos produzidos e território nacional, 
incluídos a seleção de locais, a construção, 
o licenciamento, a operação, a fiscalização, 
os custos, a indenização, a responsabilidade 
civil.

XXIV – organizar, manter e executar a ins‑
peção do trabalho;
c	 Art. 174 desta Constituição.
c	 Art. 2o, XV e LXXV, do Dec. no  10.088, de 

5-11-2019, que consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacio‑
nal do Trabalho – OIT ratificadas pela Repú‑
blica Federativa do Brasil.

XXV – estabelecer as áreas e as condições 
para o exercício da atividade de garimpa‑
gem, em forma associativa;
c	 Lei no 7.805, de 18-7-1989, regulamentada 

pelo Dec. no 98.812, de 9-1-1990, disciplina 
o regime de permissão de lavra garimpeira.

XXVI – organizar e fiscalizar a proteção e o 
tratamento de dados pessoais, nos termos 
da lei.
c	 Inciso XXVI acrescido pela EC no  115, de 

10-2-2022.

Art. 22. Compete privativamente à União 
legislar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, proces‑
sual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáu‑
tico, espacial e do trabalho;
c	 Lei no 556, de 25-6-1850 (Código Comercial).
c	 Lei no  4.504, de 30-11-1964 (Estatuto da 

Terra).
c	 Lei no 4.737, de 15-7-1965 (Código Eleitoral).
c	 Lei no  4.947, de 6-4-1966, fixa normas de 

direito agrário, dispõe sobre o sistema de 
organização e funcionamento do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária – IBRA.

c	 Lei no 7.565, de 19-12-1986 (Código Brasilei‑
ro de Aeronáutica).

c	 Lei no 10.406, de 10-1-2002 (Código Civil).
c	 Lei no 13.105, de 16-3-2015 (Código de Pro‑

cesso Civil).

c	 Dec.‑lei no  2.848, de 7-12-1940 (Código 
Penal).

c	 Dec.‑lei no 3.689, de 3-10-1941 (Código de 
Processo Penal).

c	 Dec.‑lei no 5.452, de 1-5-1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho).

c	 Dec.‑lei no 1.001, de 21-10-1969 (Código Pe‑
nal Militar).

c	 Dec.‑lei no 1.002, de 21-10-1969 (Código de 
Processo Penal Militar).

c	 Dec. no 1.265, de 11-10-1994, aprova a Polí‑
tica Marítima Nacional – PMN.

c	 Súm. Vinc. no 46 do STF.
c	 Súm. no 722 do STF.

II – desapropriação;
c	 Arts. 184 e 185, I e II, desta Constituição.
c	 Arts. 1.228, § 3o, e 1.275, V, do CC.
c	 LC no 76, de 6-7-1993 (Lei de Desapropria‑

ção de Imóvel Rural para fins de Reforma 
Agrária).

c	 Leis nos 4.132, de 10-9-1962, 8.257, de 26-11-
1991, e 8.629, de 25-2-1993, dispõem sobre 
desapropriação por interesse social.

c	 Dec.‑lei no 3.365, de 21-6-1941 (Lei das De‑
sapropriações).

c	 Dec.‑lei no 1.075, de 22-1-1970 (Lei da Imis‑
são de Posse).

III – requisições civis e militares, em caso 
de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV – águas, energia, informática, telecomu‑
nicações e radiodifusão;
c	 Lei no 4.117, de 24-8-1962 (Código Brasileiro 

de Telecomunicações).
c	 Lei no 9.295, de 19-7-1996, dispõe sobre os 

serviços de telecomunicações e sua organi‑
zação e sobre o órgão regulador.

c	 Lei no 9.472, de 16-7-1997, dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunica‑
ções, a criação e funcionamento de um Órgão 
Regulador e outros aspectos institucionais.

c	 Lei no 9.984, de 17-7-2000, dispõe sobre a 
Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico – ANA.

c	 Dec. no 2.196, de 8-4-1997, aprova o Regula‑
mento de Serviços Especiais.

c	 Dec. no 2.197, de 8-4-1997, aprova o Regula‑
mento de Serviços Limitados.

c	 Dec. no 2.198, de 8-4-1997, aprova o regula‑
mento de Serviços Público‑Restritos.

V – serviço postal;
c	 Lei no 6.538, de 22-6-1978, dispõe sobre ser‑

viços postais.

VI – sistema monetário e de medidas, títulos 
e garantias dos metais;
c	 Leis nos 9.069, de 26-9-1995, e 10.192, de 14-

2-2001, dispõem sobre o Plano Real.

VII – política de crédito, câmbio, seguros e 
transferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de trans‑
portes;
c	 Decretos nos 4.122, de 13-2-2002, e 4.130, 

de 13-2-2002, dispõem sobre o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transportes.

X – regime dos portos, navegação lacustre, 
fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
c	 Lei no 9.277, de 10-5-1996, autoriza a União 

a delegar aos Municípios, Estados da Fede‑
ração e ao Distrito Federal a Administração 
e Exploração de Rodovias e Portos Federais.

c	 Lei no 9.994, de 24-7-2000, institui o Progra‑
ma de Desenvolvimento Científico e Tecnoló‑
gico do Setor Espacial.
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XI – trânsito e transporte;
c	 Lei no 9.503, de 23-9-1997 (Código de Trânsi‑

to Brasileiro).

XII – jazidas, minas, outros recursos mine‑
rais e metalurgia;
c	 Dec.‑lei no  227, de 28-2-1967 (Código de 

Mineração).

XIII  –  nacional idade,  cidadania e 
naturalização;
c	 Lei no  13.445, de 24-5-2017 (Lei de 

Migração).

XIV – populações indígenas;
c	 Art. 231 desta Constituição.
c	 Lei no  6.001, de 19-12-1973 (Estatuto do 

Índio).

XV – emigração e imigração, entrada, extra‑
dição e expulsão de estrangeiros;
c	 Lei no  13.445, de 24-5-2017 (Lei de 

Migração).
c	 Dec. no 9.873, de 27-6-2019, dispõe sobre o 

Conselho Nacional de Imigração.

XVI – organização do sistema nacional de 
emprego e condições para o exercício de 
profissões;
XVII – organização judiciária, do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios 
e da Defensoria Pública dos Territórios, bem 
como organização administrativa destes;
c	 Inciso XVII com a redação dada pela EC no 69, 

de 29-3-2012.
c	 LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica do Mi‑

nistério Público da União).
c	 LC no 80, de 12-1-1994 (Lei da Defensoria 

Pública).

XVIII – sistema estatístico, sistema carto‑
gráfico e de geologia nacionais;
c	 Art. 71, § 3o, da Lei no 11.355, de 19-10-2006, 

que dispõe sobre plano de carreiras e cargos 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís‑
tica – IBGE.

XIX – sistemas de poupança, captação e 
garantia da poupança popular;
c	 Leis nos 8.177, de 1o-3-1991, 9.069, de 29-6-

1995, e 10.192, de 14-2-2001, dispõem sobre 
regras para a remuneração das cadernetas 
de poupança.

c	 Dec.‑lei no 70, de 21-11-1966 (Lei de Execu‑
ção de Cédula Hipotecária).

XX – sistemas de consórcios e sorteios;
c	 Lei no 5.768, de 20-12-1971, regulamentada 

pelo Dec. no  70.951, de 9-8-1972, dispõe 
sobre a distribuição gratuita de prêmios, 
mediante sorteio, vale‑brinde ou concurso, 
a título de propaganda, e estabelece normas 
de proteção à poupança popular.

c	 Súm. Vinc. no 2 do STF.

XXI – normas gerais de organização, efe‑
tivos, material bélico, garantias, convoca‑
ção, mobilização, inatividades e pensões 
das polícias militares e dos corpos de bom‑
beiros militares;
c	 Inciso XXI com a redação dada pela EC 

no 103, de 12-11-2019.

XXII – competência da Polícia Federal e das 
Polícias Rodoviária e Ferroviária Federais;
c	 Lei no 9.654, de 2-6-1998, cria a carreira de 

Policial Rodoviário Federal.

XXIII – seguridade social;
c	 Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da 

Seguridade Social).

XXIV – diretrizes e bases da educação 
nacional;
c	 Lei no 9.394, de 20-12-1996 (Lei das Diretri‑

zes e Bases da Educação Nacional).

XXV – registros públicos;
c	 Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Regis‑

tros Públicos).

XXVI – atividades nucleares de qualquer 
natureza;
c	 Lei no 10.308, de 20-11-2001, dispõe sobre a 

seleção de locais, a construção, o licencia‑
mento, a operação, a fiscalização, os custos, 
a indenização, a responsabilidade civil e as 
garantias referentes aos depósitos de rejei‑
tos radioativos.

XXVII – normas gerais de licitação e con‑
tratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárqui‑
cas e fundacionais da União, Estados, Dis‑
trito Federal e Municípios, obedecido o dis‑
posto no artigo 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, 
nos termos do artigo 173, § 1o, III;
c	 Inciso XXVII com a redação dada pela EC 

no 19, de 4-6-1998.
c	 Art. 37, XXI, desta Constituição.
c	 Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de Lici‑

tações e Contratos Administrativos).

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespa‑
cial, defesa marítima, defesa civil e mobili‑
zação nacional;
c	 Lei no 12.340, de 1o-12-2010, dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC, 
sobre as transferências de recursos para 
ações de socorro, assistência às vítimas, 
restabelecimento de serviços essenciais e 
reconstrução nas áreas atingidas por desas‑
tre, e sobre o Fundo Especial para Calamida‑
des Públicas.

c	 Dec. no 7.294, de 6-9-2010, dispõe sobre a 
Política de Mobilização Nacional.

c	 Dec. no 11.219, de 5-10-2022, regulamenta 
o art. 1o‑A, o art. 3o, o art. 4o, o art. 5o e o 
art. 5o‑A da Lei no 12.340, de 1o de dezembro 
de 2010, para dispor sobre as transferên‑
cias obrigatórias de recursos financeiros da 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para a execução de ações de pre‑
venção em áreas de risco de desastres e de 
resposta e recuperação em áreas atingidas 
por desastres.

XXIX – propaganda comercial;
c	 Lei no 8.078, de 11-9-1990 (Código de Defesa 

do Consumidor).

XXX – proteção e tratamento de dados 
pessoais.
c	 Inciso XXX acrescido pela EC no  115, de 

10-2-2022.

Parágrafo único. Lei complementar po‑
derá autorizar os Estados a legislar sobre 
questões específicas das matérias relacio‑
nadas neste artigo.
c	 LC no 103, de 14-7-2000, autoriza os Estados 

e o Distrito Federal a instituir o piso salarial 
a que se refere o inciso V do art. 7o desta 
Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:
I – zelar pela guarda da Constituição, das 
leis e das instituições democráticas e con‑
servar o patrimônio público;

II – cuidar da saúde e assistência pública, 
da proteção e garantia das pessoas porta‑
doras de deficiência;
c	 Art. 203, V, desta Constituição.
c	 Lei no 10.436, de 24-4-2002, dispõe sobre a 

Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
c	 Lei no 12.319, de 1o-9-2010, regulamenta a 

profissão de tradutor, intérprete e guia‑in‑
térprete da Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS).

c	 Arts.18 a 26 da Lei no 13.146, de 6-7-2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

c	 Dec. no  3.956, de 8-10-2001, promulga a 
Convenção Interamericana para eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra 
as Pessoas Portadoras de Deficiência.

c	 Dec. no 3.964, de 10-10-2001, dispõe sobre o 
Fundo Nacional de Saúde.

III – proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico 
e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos ter‑

mos deste inciso, para a cooperação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas decor‑
rentes do exercício da competência comum 
relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas for‑
mas e à preservação das florestas, da fauna 
e da flora.

c	 Dec.‑lei no  25, de 30-11-1937, organiza a 
Proteção do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional.

IV – impedir a evasão, a destruição e a des‑
caracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à cul‑
tura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 
pesquisa e à inovação;
c	 Inciso V com a redação dada pela EC no 85, de 

26-2-2015.

VI – proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas;
c	 LC no 140, de 8-12-2011, fixa normas, nos ter‑

mos deste inciso, para a cooperação entre 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios nas ações administrativas decor‑
rentes do exercício da competência comum 
relativas à proteção das paisagens naturais 
notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas for‑
mas e à preservação das florestas, da fauna 
e da flora.

c	 Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da Política 
Nacional do Meio Ambiente).

c	 Lei no 9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes 
Ambientais).

c	 Lei no 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a 
prevenção, o controle e a fiscalização da 
poluição causada por lançamento de óleo e 
outras substâncias nocivas ou perigosas em 
águas sob jurisdição nacional.

c	 Lei no 11.284, de 2-3-2006 (Lei de Gestão de 
Florestas Públicas).

c	 Lei no 12.305, de 2-8-2010 (Lei da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos).

c	 Dec. no  4.297, de 10-7-2002, regulamenta 
o inciso II do art. 9o da Lei no 6.938, de 31-
8-1981 (Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente), estabelecendo critério para o 
Zoneamento Ecológico‑Econômico do Brasil 
– ZEE.

c	 Dec. no 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre 
as infrações e sanções administrativas ao 
meio ambiente e estabelece o processo 
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repouso e alimentação, a empregados ur‑
banos e rurais, implica o pagamento, de na‑
tureza indenizatória, apenas do período su‑
primido, com acréscimo de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor da remuneração da 
hora normal de trabalho.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.

§ 5o O intervalo expresso no caput poderá 
ser reduzido e/ou fracionado, e aquele es‑
tabelecido no § 1o poderá ser fracionado, 
quando compreendidos entre o término da 
primeira hora trabalhada e o início da últi‑
ma hora trabalhada, desde que previsto em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
ante a natureza do serviço e em virtude das 
condições especiais de trabalho a que são 
submetidos estritamente os motoristas, 
cobradores, fiscalização de campo e afins 
nos serviços de operação de veículos ro‑
doviários, empregados no setor de trans‑
porte coletivo de passageiros, mantida a 
remuneração e concedidos intervalos para 
descanso menores ao final de cada viagem.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.103, 

de 2-3-2015.

Art. 72. Nos serviços permanentes de me‑
canografia (datilografia, escrituração ou 
cálculo), a cada período de noventa minutos 
de trabalho consecutivo corresponderá um 
repouso de dez minutos não deduzidos da 
duração normal do trabalho.
c	 Súm. no 346 do TST.

Seção IV
DO TRABALHO NOTURNO

c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos 
normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação 
de convenções e recomendações da Organi‑
zação Internacional do Trabalho – OIT ratifi‑
cadas pela República Federativa do Brasil.

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento 
semanal ou quinzenal, o trabalho noturno 
terá remuneração superior à do diurno e, 
para esse efeito, sua remuneração terá um 
acréscimo de vinte por cento, pelo menos, 
sobre a hora diurna.
c	 Art. 7o, caput, IX e XXXIII, da CF.
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos 

normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação 
de convenções e recomendações da Organi‑
zação Internacional do Trabalho – OIT ratifi‑
cadas pela República Federativa do Brasil.

c	 Súmulas nos 213, 214, 313 e 402 do STF.
c	 Súmulas nos 60, 112, 140 e 265 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

nos 60, 97 e 388 do TST.

§ 1o A hora do trabalho noturno será com‑
putada como de cinquenta e dois minutos e 
trinta segundos.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

no 127 e 395 do TST.

§ 2o Considera‑se noturno, para os efeitos 
deste artigo, o trabalho executado entre as 
vinte e duas horas de um dia e as cinco ho‑
ras do dia seguinte.
c	 Súmulas nos 60 e 65 do TST.

§ 3o O acréscimo a que se refere o presente 
artigo, em se tratando de empresas que não 
mantêm, pela natureza de suas atividades, 
trabalho noturno habitual, será feito tendo 

em vista os quantitativos pagos por traba‑
lhos diurnos de natureza semelhante. Em 
relação às empresas cujo trabalho noturno 
decorra da natureza de suas atividades, 
o aumento será calculado sobre o salário 
mínimo geral vigente na região, não sen‑
do devido quando exceder desse limite, já 
acrescido da percentagem.
c	 Port. do MTPrev no 671, de 8-11-2021, regu‑

lamenta disposições relativas à legislação 
trabalhista, à inspeção do trabalho, às po‑
líticas públicas e às relações de trabalho.

c	 Súm. no 313 do STF.

§ 4o Nos horários mistos, assim entendidos 
os que abrangem períodos diurnos e notur‑
nos, aplica‑se às horas de trabalho noturno 
o disposto neste artigo e seus parágrafos.
c	 OJ da SBDI‑I no 388 do TST.

§ 5o Às prorrogações do trabalho noturno 
aplica‑se o disposto neste Capítulo.
c	 Art. 73 com a redação dada pelo Dec.‑lei 

no 9.666, de 28-8-1946.

Seção V
DO QUADRO DE HORÁRIO

Art. 74. O horário de trabalho será anotado 
em registro de empregados.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.874, 

de 20-9-2019.
c	 Art. 7o, XIII, da CF.
c	 Art. 51, I, da LC no 123, de 14-12-2006 (Lei do 

Super‑Simples).
c	 IN da SIT no 72, de 5-12-2007, orienta os Au‑

ditores‑Fiscais do Trabalho quanto a proce‑
dimentos a serem adotados na fiscalização, 
para que seja dispensado às microempresas 
e empresas de pequeno porte o tratamento 
diferenciado de que trata a LC no  123, de 
14-12-2006.

§ 1o Revogado. Lei no 13.874, de 20-9-2019.
§ 2o Para os estabelecimentos com mais de 
20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a 
anotação da hora de entrada e de saída, 
em registro manual, mecânico ou eletrô‑
nico, conforme instruções expedidas pela 
Secretaria Especial de Previdência e Tra‑
balho do Ministério da Economia, permitida 
a pré‑assinalação do período de repouso.
c	 Port. do MTPrev no 671, de 8-11-2021, regu‑

lamenta disposições relativas à legislação 
trabalhista, à inspeção do trabalho, às po‑
líticas públicas e às relações de trabalho.

c	 Súmulas nos 338 e 340 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 233 do TST.

§ 3o Se o trabalho for executado fora do es‑
tabelecimento, o horário dos empregados 
constará do registro manual, mecânico ou 
eletrônico em seu poder, sem prejuízo do 
que dispõe o caput deste artigo.
c	 §§  2o e 3o com a redação dada pela Lei 

no 13.874, de 20-9-2019.

§ 4o Fica permitida a utilização de registro 
de ponto por exceção à jornada regular de 
trabalho, mediante acordo individual escri‑
to, convenção coletiva ou acordo coletivo 
de trabalho.
c	 §  4o acrescido pela Lei no  13.874, de 

20-9-2019.

Seção VI
DAS PENALIDADES

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do 
presente Capítulo incorrerão na multa de 

três a trezentos valores de referência regio‑
nais, segundo a natureza da infração, sua 
extensão e a intenção de quem a praticou, 
aplicada em dobro no caso de reincidência 
e oposição à fiscalização ou desacato à 
autoridade.
c	 Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, 

de 13-4-1982, elevou as multas por infração 
aos preceitos da CLT em dez vezes o seu 
valor.

c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regu‑
lamenta a imposição de multas administrati‑
vas previstas na legislação trabalhista.

Parágrafo único. São competentes para 
impor penalidades, no Distrito Federal, a 
autoridade de 1a instância do Departamen‑
to Nacional do Trabalho e, nos Estados e no 
Território do Acre, as autoridades regio‑
nais do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio.
c	 A competência para impor penalidades é 

atualmente atribuída às Superintendências 
Regionais do Trabalho.

c	 Lei no 4.070, de 15-6-1962, eleva o território 
do Acre à categoria de Estado.

c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regu‑
lamenta a imposição de multas administrati‑
vas previstas na legislação trabalhista.

Capítulo II‑A
DO TELETRABALHO

c	 Capítulo II‑A acrescido pela Lei no 13.467, de 
13-7-2017.

Art. 75‑A. A prestação de serviços pelo 
empregado em regime de teletrabalho ob‑
servará o disposto neste Capítulo.
c	 Art.75‑A acrescido pela Lei no  13.467, de 

13-7-2017.

Art. 75‑B. Considera‑se teletrabalho ou 
trabalho remoto a prestação de serviços 
fora das dependências do empregador, de 
maneira preponderante ou não, com a uti‑
lização de tecnologias de informação e de 
comunicação, que, por sua natureza, não 
configure trabalho externo.
c	 Caput do art. 75‑B com a redação dada pela 

Lei no 14.442, de 2-9-2022.

§ 1o O comparecimento, ainda que de modo 
habitual, às dependências do empregador 
para a realização de atividades específicas 
que exijam a presença do empregado no es‑
tabelecimento não descaracteriza o regime 
de teletrabalho ou trabalho remoto.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o e 

com a redação dada pela Lei no 14.442, de 
2-9-2022.

§ 2o O empregado submetido ao regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto poderá 
prestar serviços por jornada ou por produ‑
ção ou tarefa.
§ 3o Na hipótese da prestação de serviços 
em regime de teletrabalho ou trabalho re‑
moto por produção ou tarefa, não se aplica‑
rá o disposto no Capítulo II do Título II desta 
Consolidação.
§ 4o O regime de teletrabalho ou trabalho 
remoto não se confunde nem se equipara à 
ocupação de operador de telemarketing ou 
de teleatendimento.
§ 5o O tempo de uso de equipamentos tecno‑
lógicos e de infraestrutura necessária, bem 
como de softwares, de ferramentas digitais 
ou de aplicações de internet utilizados para 

289370-VMU 36ª ed.pdf - PG-677 - 21:10:38 - January 19, 2026



Consolidação das Leis do Trabalho – Arts. 75‑C a 116

662

o teletrabalho, fora da jornada de trabalho 
normal do empregado não constitui tempo 
à disposição ou regime de prontidão ou de 
sobreaviso, exceto se houver previsão em 
acordo individual ou em acordo ou conven‑
ção coletiva de trabalho.
§ 6o Fica permitida a adoção do regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto para esta‑
giários e aprendizes.
§ 7o Aos empregados em regime de teletra‑
balho aplicam‑se as disposições previstas 
na legislação local e nas convenções e nos 
acordos coletivos de trabalho relativas à 
base territorial do estabelecimento de lota‑
ção do empregado.
§ 8o Ao contrato de trabalho do emprega‑
do admitido no Brasil que optar pela rea‑
lização de teletrabalho fora do território 
nacional aplica‑se a legislação brasileira, 
excetuadas as disposições constantes da 
Lei no 7.064, de 6 de dezembro de 1982, salvo 
disposição em contrário estipulada entre 
as partes.
§ 9o Acordo individual poderá dispor sobre 
os horários e os meios de comunicação 
entre empregado e empregador, desde que 
assegurados os repousos legais.
c	 §§ 2o a 9o acrescidos pela Lei no 14.442, de 

2-9-2022.

Art. 75‑C. A prestação de serviços na 
modalidade de teletrabalho deverá constar 
expressamente do instrumento de contrato 
individual de trabalho.
c	 Caput do art. 75‑C com a redação dada pela 

Lei no 14.442, de 2-9-2022.

§ 1o Poderá ser realizada a alteração entre 
regime presencial e de teletrabalho desde 
que haja mútuo acordo entre as partes, re‑
gistrado em aditivo contratual.
§ 2o Poderá ser realizada a alteração do re‑
gime de teletrabalho para o presencial por 
determinação do empregador, garantido 
prazo de transição mínimo de quinze dias, 
com correspondente registro em aditivo 
contratual.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

§  3o O empregador não será responsável 
pelas despesas resultantes do retorno ao 
trabalho presencial, na hipótese de o em‑
pregado optar pela realização do teletraba‑
lho ou trabalho remoto fora da localidade 
prevista no contrato, salvo disposição em 
contrário estipulada entre as partes.
c	 §  3o acrescido pela Lei no  14.442, de 

2-9-2022.

Art. 75‑D. As disposições relativas à res‑
ponsabilidade pela aquisição, manutenção 
ou fornecimento dos equipamentos tecno‑
lógicos e da infraestrutura necessária e 
adequada à prestação do trabalho remoto, 
bem como ao reembolso de despesas ar‑
cadas pelo empregado, serão previstas em 
contrato escrito.
Parágrafo único. As utilidades mencio‑
nadas no caput deste artigo não integram 
a remuneração do empregado.

Art. 75‑E. O empregador deverá instruir os 
empregados, de maneira expressa e osten‑
siva, quanto às precauções a tomar a fim 
de evitar doenças e acidentes de trabalho.

Parágrafo único. O empregado deverá 
assinar termo de responsabilidade com‑
prometendo‑se a seguir as instruções for‑
necidas pelo empregador.
c	 Arts. 75‑D e 75‑E acrescidos pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 75‑F. Os empregadores deverão dar 
prioridade aos empregados com deficiência 
e aos empregados com filhos ou criança 
sob guarda judicial até 4 (quatro) anos de 
idade na alocação em vagas para ativida‑
des que possam ser efetuadas por meio do 
teletrabalho ou trabalho remoto.
c	 Art. 75‑F acrescido pela Lei no  14.442, de 

2-9-2022.

Capítulo III
DO SALÁRIO MÍNIMO

Seção I
DO CONCEITO

Art. 76. Salário mínimo é a contrapres‑
tação mínima devida e paga diretamente 
pelo empregador a todo trabalhador, inclu‑
sive ao trabalhador rural, sem distinção de 
sexo, por dia normal de serviço, e capaz de 
satisfazer, em determinada época e região 
do País, as suas necessidades normais de 
alimentação, habitação, vestuário, higiene 
e transporte.
c	 Art. 7o, IV a VII e XII, da CF.
c	 Art. 6o, § 1o, da Lei no 8.542, de 23-12-1992 

(Lei da Política Nacional de Salários).
c	 LC no 103, de 14-7-2000, autoriza os Estados 

e o Distrito Federal a instituir o piso salarial 
a que se refere o inciso V do art. 7o da CF, por 
aplicação do disposto no parágrafo único do 
seu art. 22.

c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos 
normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação 
de convenções e recomendações da Organi‑
zação Internacional do Trabalho – OIT ratifi‑
cadas pela República Federativa do Brasil.

c	 Súm. Vinc. no 4 do STF.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

nos 272 e 358 do TST.

Art. 77.  Revogado. Lei no  4.589, de 
11-12-1964.

Art. 78. Quando o salário for ajustado por 
empreitada, ou convencionado por tarefa 
ou peça, será garantida ao trabalhador 
uma remuneração diária nunca inferior à 
do salário mínimo por dia normal da região, 
zona ou subzona.
c	 Art. 7o, V, a, VII e XII, da CF.

Parágrafo único. Quando o salário mí‑
nimo mensal do empregado a comissão 
ou que tenha direito a percentagem for 
integrado por parte fixa e parte variável, 
ser‑lhe‑á sempre garantido o salário mí‑
nimo, vedado qualquer desconto em mês 
subsequente a título de compensação.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec.‑lei 

no 229, de 28-2-1967.

Art. 79.  Revogado. Lei no  4.589, de 
11-12-1964.

Art. 80.  Revogado. Lei no  10.097, de 
19-12-2000.

Art. 81. O salário mínimo será determinado 
pela fórmula Sm = a + b + c + d + e, em que 
a, b, c, d e e representam, respectivamente, 

o valor das despesas diárias com alimenta‑
ção, habitação, vestuário, higiene e trans‑
porte necessários à vida de um trabalhador 
adulto.
c	 Art. 7o, IV, da CF, que acrescentou “edu‑

cação”, “saúde”, “lazer” e “previdência 
social”.

§ 1o A parcela correspondente à alimenta‑
ção terá um valor mínimo igual aos valores 
da lista de provisões, constantes dos qua‑
dros devidamente aprovados e necessários 
à alimentação diária do trabalhador adulto.
§ 2o Poderão ser substituídos pelos equiva‑
lentes de cada grupo, também mencionados 
nos quadros a que alude o parágrafo ante‑
rior, os alimentos, quando as condições da 
região, zona ou subzona o aconselharem, 
respeitados os valores nutritivos determi‑
nados nos mesmos quadros.
§ 3o O Ministério do Trabalho, Indústria e Co‑
mércio fará, periodicamente, a revisão dos 
quadros a que se refere o § 1o deste artigo.

Art. 82. Quando o empregador fornecer, in 
natura, uma ou mais das parcelas do salário 
mínimo, o salário em dinheiro será determi‑
nado pela fórmula Sd = Sm – P, em que Sd 
representa o salário em dinheiro, Sm o salá‑
rio mínimo e P a soma dos valores daquelas 
parcelas na região, zona ou subzona.
c	 Art. 458 desta Consolidação.
c	 Súm. no 258 do TST.

Parágrafo único. O salário mínimo pago 
em dinheiro não será inferior a trinta por 
cento do salário mínimo fixado para a re‑
gião, zona ou subzona.
c	 Art. 7o, IV, da CF.

Art. 83. É devido o salário mínimo ao traba‑
lhador em domicílio, considerado este como 
o executado na habitação do empregado ou 
em oficina de família, por conta de empre‑
gador que o remunere.

Seção II
DAS REGIÕES, ZONAS E SUBZONAS

Art. 84.  Revogado. Lei no  13.467, de 
13-7-2017.

Arts. 85 e 86. Revogados. Lei no 4.589, de 
11-12-1964.

Seção III
DA CONSTITUIÇÃO DAS COMISSÕES

Arts. 87 a 100. Revogados. Lei no 4.589, 
de 11-12-1964.

Seção IV
DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES 

DE SALÁRIO MÍNIMO

Arts. 101 a 111. Revogados. Lei no 4.589, 
de 11-12-1964.

Seção V
DA FIXAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO

Arts. 112 a 115. Revogados. Lei no 4.589, 
de 11-12-1964.

Art. 116. O decreto fixando o salário mí‑
nimo, decorridos sessenta dias de sua pu‑
blicação no Diário Oficial, obrigará a todos 
que utilizem o trabalho de outrem mediante 
remuneração.
c	 Art. 7o, IV, da CF.
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DECRETO No 22.626,  
DE 7 DE ABRIL DE 1933
Dispõe sobre os juros nos contratos 

e dá outras providências.
c	 Publicado no DOU de 8-4-1933 e retificado 

no DOU de 17-4-1933.
c	 MP no 2.172-32, de 23-8-2001, estabelece 

a nulidade das disposições contratuais que 
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, 
o ônus da prova nas ações intentadas para 
sua declaração.

Art. 1o É vedado, e será punido nos termos 
desta Lei, estipular em quaisquer contratos 
taxas de juros superiores ao dobro da taxa 
legal.
c	 Arts. 406, 591 e 890 do CC.
c	 Súm. no 596 do STF.
c	 Súm. no 283 do STJ.
§§  1o e 2o Revogados. Dec.‑lei no  182, de 
5-1-1938.

§ 3o A taxa de juros deve ser estipulada em 
escritura pública ou escrito particular, e, 
não o sendo, entender‑se‑á que as partes 
acordaram nos juros de seis por cento ao 
ano, a contar da data da propositura da res‑
pectiva ação ou do protesto cambial.

Art. 2o É vedado, a pretexto de comissão, 
receber taxas maiores do que as permitidas 
por esta Lei.

Art. 3o As taxas de juros estabelecidas 
nesta Lei entrarão em vigor com a sua publi‑
cação e a partir desta data serão aplicáveis 
aos contratos existentes ou já ajuizados.

Art. 4o É proibido contar juros dos juros; 
esta proibição não compreende a acumu‑
lação de juros vencidos aos saldos líquidos 
em conta‑corrente de ano a ano.
c	 Art. 591 do CC.
c	 Súm. no 121 do STF.
c	 Súmulas nos 93, 539 e 541 do STJ.

Art. 5o Admite‑se que pela mora dos juros 
contratados estes sejam elevados de um 
por cento e não mais.

Art. 6o Tratando‑se de operações a pra‑
zo superior a seis meses, quando os juros 
ajustados forem pagos por antecipação, o 
cálculo deve ser feito de modo que a impor‑
tância desses juros não exceda a que pro‑
duziria a importância líquida da operação 
no prazo convencionado, às taxas máximas 
que esta Lei permite.

Art. 7o O devedor poderá sempre liquidar 
ou amortizar a dívida quando hipotecária 
ou pignoratícia antes do vencimento, sem 
sofrer imposição de multa, gravame ou 
encargo de qualquer natureza por motivo 
dessa antecipação.
c	 Art. 52, § 2o, do CDC.
§ 1o O credor poderá exigir que a amorti‑
zação não seja inferior a vinte e cinco por 
cento do valor inicial da dívida.
§ 2o Em caso de amortização, os juros só se‑
rão devidos sobre o saldo devedor.

Art. 8o As multas ou cláusulas penais, 
quando convencionadas, reputam‑se esta‑
belecidas para atender a despesas judiciais 
e honorários de advogados, e não poderão 
ser exigidas quando não for intentada 
ação judicial para cobrança da respectiva 
obrigação.
c	 Arts. 408 a 416 do CC.
Parágrafo único. Quando se tratar de 
empréstimo até cem mil cruzeiros e com 
garantia hipotecária, as multas ou cláu‑
sulas penais convencionadas reputam‑se 
estabelecidas para atender, apenas, a ho‑
norários de advogados, sendo as despesas 
judiciais pagas de acordo com a conta feita 
nos autos da ação judicial para cobrança da 
respectiva obrigação.

Art. 9o Não é válida cláusula penal supe‑
rior à importância de dez por cento do valor 
da dívida.
c	 Art. 412 do CC.

Art. 10. As dívidas a que se refere o artigo 
1o, §§ 1o, in fine, e 2o, se existentes ao tempo 
da publicação desta Lei, quando efetiva‑
mente cobertas, poderão ser pagas em dez 
prestações anuais iguais e continuadas, se 
assim entender o devedor.
Parágrafo único. A falta de pagamento de 
uma prestação, decorrido um ano da publi‑
cação desta Lei, determina o vencimento da 
dívida e dá ao credor o direito de excussão.

Art. 11. O contrato celebrado com infração 
desta Lei é nulo de pleno direito, ficando 
assegurada ao devedor a repetição do que 
houver pago a mais.

Art. 12. Os corretores e intermediários, 
que aceitarem negócios contrários ao tex‑
to da presente Lei, incorrerão em multa de 
cinco a vinte contos de réis, aplicada pelo 
Ministro da Fazenda e, em caso de reinci‑
dência, serão demitidos, sem prejuízo de 
outras penalidades aplicáveis.

Art. 13. É considerada delito de usura, 
toda a simulação ou prática tendente a 
ocultar a verdadeira taxa do juro ou a frau‑
dar os dispositivos desta Lei, para o fim de 
sujeitar o devedor a maiores prestações ou 
encargos, além dos estabelecidos no res‑
pectivo título ou instrumento.
Penas: Prisão de seis meses a um ano e 
multas de cinco contos a cinquenta contos 
de réis.
No caso de reincidência, tais penas serão 
elevadas ao dobro.
Parágrafo único. Serão responsáveis 
como coautores o agente e o intermediário, 
e em se tratando de pessoa jurídica, os que 
tiverem qualidade para representá‑la.
c	 Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos Crimes 

Contra a Economia Popular).

Art. 14. A tentativa deste crime é punível 
nos termos da lei penal vigente.

Art. 15. São consideradas circunstân‑
cias agravantes o fato de, para conseguir 

aceitação de exigências contrárias a esta 
Lei, valer‑se o credor da inexperiência ou 
das paixões do menor, ou da deficiência ou 
doença mental de alguém, ainda que não 
esteja interdito, ou de circunstâncias afliti‑
vas em que se encontre o devedor.

Art. 16. Continuam em vigor os artigos 
24, parágrafo único, no 4, e 27 do Decreto 
no 5.746, de 9 de dezembro de 1929, e artigo 
44, no 1, do Decreto no 2.044, de 17 de de‑
zembro de 1908, e as disposições do Código 
Comercial no que não contravierem com 
esta Lei.

Art. 17. O governo federal baixará uma lei 
especial, dispondo sobre as casas de em‑
préstimos sobre penhores e congêneres.

Art. 18. O teor desta Lei será transmiti‑
do por telegrama a todos os intervento‑
res federais, para que a façam publicar 
incontinenti.

Art. 19. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1933;  
112o da Independência e 

45o da República.

Getúlio Vargas

DECRETO‑LEI No 3.365, 
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriação 
por utilidade pública.

c	 Publicado no DOU de 18-7-1941.
c	 Lei no 4.132, de 10-9-1962 (Lei da Desapro‑

priação por Interesse Social).
c	 Dec.‑lei no  1.075, de 22-1-1970, regula a 

imissão, initio litis, em imóveis residenciais 
urbanos.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o A desapropriação por utilidade pú‑
blica regular‑se‑á por esta Lei, em todo o 
território nacional.
c	 Arts. 5o, XXIV, 182, §§ 3o e 4o, III, e 184 a 186 

da CF.
c	 Arts. 17, a, e 18 da Lei no 4.504, de 30-11-

1964 (Estatuto da Terra).

Art. 2o Mediante declaração de utilidade 
pública, todos os bens poderão ser desa‑
propriados, pela União, pelos Estados, Mu‑
nicípios, Distrito Federal e Territórios.
c	 Súm. no 479 do STF.
c	 Súm. no 142 do TFR.

§ 1o A desapropriação do espaço aéreo ou 
do subsolo só se tornará necessária, quan‑
do de sua utilização resultar prejuízo patri‑
monial do proprietário do solo.

§  2o Será exigida autorização legislativa 
para a desapropriação dos bens de domínio 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
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Federal pela União e dos bens de domínio 
dos Municípios pelos Estados.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.620, 

de 13-7-2023.
§ 2o‑A. Será dispensada a autorização legis‑
lativa a que se refere o § 2o quando a desa‑
propriação for realizada mediante acordo 
entre os entes federativos, no qual serão 
fixadas as respectivas responsabilidades 
financeiras quanto ao pagamento das inde‑
nizações correspondentes.
c	 §  2o‑A acrescido pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.
§ 3o É vedada a desapropriação, pelos Esta‑
dos, Distrito Federal, Territórios e Municí‑
pios, de ações, cotas e direitos representa‑
tivos do capital de instituições e empresas 
cujo funcionamento dependa de autori‑
zação do governo federal e se subordine 
à sua fiscalização, salvo mediante prévia 
autorização, por decreto do Presidente da 
República.
c	 §  3o acrescido pelo Dec.‑lei no  856, de 

11-9-1969.
c	 Súm. no 157 do STF.
c	 Súm. no 62 do TFR.

Art. 3o Poderão promover a desapropria‑
ção mediante autorização expressa cons‑
tante de lei ou contrato:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.620, 

de 13-7-2023.
I – os concessionários, inclusive aqueles 
contratados nos termos da Lei no  11.079, 
de 30 de dezembro de 2004 (Lei de Parceria 
Público‑Privada), permissionários, autori‑
zatários e arrendatários;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.
II – as entidades públicas;
III – as entidades que exerçam funções de‑
legadas do poder público; e
IV – as autorizatárias para a exploração de 
ferrovias como atividade econômica;
c	 Incisos II e III acrescidos pela Lei no 14.273, 

de 23-12-2021.
IV – o contratado pelo poder público para 
fins de execução de obras e serviços de 
engenharia sob os regimes de empreitada 
por preço global, empreitada integral e con‑
tratação integrada.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no 
inciso IV do caput, o edital deverá prever 
expressamente:
I – o responsável por cada fase do procedi‑
mento expropriatório;
II – o orçamento estimado para sua reali‑
zação;
III – a distribuição objetiva de riscos entre 
as partes, incluído o risco pela variação do 
custo das desapropriações em relação ao 
orçamento estimado.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.620, 

de 13-7-2023.

Art. 4o A desapropriação poderá abranger 
a área contígua necessária ao desenvolvi‑
mento da obra a que se destina, e as zonas 
que se valorizarem extraordinariamente, 
em consequência da realização do ser‑
viço. Em qualquer caso, a declaração de 
utilidade pública deverá compreendê‑las, 
mencionando‑se quais as indispensáveis à 

continuação da obra e as que se destinam 
à revenda.
Parágrafo único. Quando a desapropria‑
ção executada pelos autorizados a que 
se refere o art. 3o destinar‑se a planos de 
urbanização, de renovação urbana ou de 
parcelamento ou reparcelamento do solo 
previstos no plano diretor, o edital de licita‑
ção poderá prever que a receita decorrente 
da revenda ou da utilização imobiliária in‑
tegre projeto associado por conta e risco 
do contratado, garantido ao poder público 
responsável pela contratação, no mínimo, 
o ressarcimento dos desembolsos com in‑
denizações, quando essas ficarem sob sua 
responsabilidade.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.620, de 13-7-2023.

Art. 4o‑A. Quando o imóvel a ser desapro‑
priado caracterizar‑se como núcleo urba‑
no informal ocupado predominantemente 
por população de baixa renda, nos termos 
do § 2o do art. 9o da Lei no 13.465, de 11 de 
julho de 2017, e seu regulamento, o ente 
expropriante deverá prever, no planeja‑
mento da ação de desapropriação, medidas 
compensatórias.
§ 1o As medidas compensatórias a que se 
refere o caput incluem a realocação de 
famílias em outra unidade habitacional, a 
indenização de benfeitorias ou a compen‑
sação financeira suficiente para assegurar 
o restabelecimento da família em outro 
local, exigindo‑se, para este fim, o prévio 
cadastramento dos ocupantes.
§ 2o Poderá ser equiparada à família ou à 
pessoa de baixa renda aquela ocupante da 
área que, por sua situação fática específi‑
ca, apresente condição de vulnerabilidade, 
conforme definido pelo expropriante.
c	 Art. 4o‑A acrescido pela Lei no  14.620, de 

13-7-2023.

Art. 5o Consideram‑se casos de utilidade 
pública:
a)	 a segurança nacional;
b)	 a defesa do Estado;
c)	 o socorro público em caso de calamida‑

de;
d)	 a salubridade pública;
e)	 a criação e melhoramento de centros de 

população, seu abastecimento regular 
de meios de subsistência;

f)	 o aproveitamento industrial das minas 
e das jazidas minerais, das águas e da 
energia hidráulica;

g)	 a assistência pública, as obras de hi‑
giene e decoração, casas de saúde, 
clínicas, estações de clima e fontes 
medicinais;

h)	 a exploração e a conservação dos ser‑
viços públicos;

i)	 a abertura, conservação e melhora‑
mento de vias ou logradouros públicos; 
a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo com ou sem 
edificação para, sua melhor utilização 
econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos 
industriais;

c	 Alínea i com a redação dada pela Lei 
no 9.785, de 29-1-1999.

j)	 o funcionamento dos meios de transpor‑
te coletivo;

k)	 a preservação e conservação dos 
monumentos históricos e artísticos, 
isolados ou integrados em conjuntos 
urbanos ou rurais, bem como as me‑
didas necessárias a manter‑lhes e 
realçar‑lhes os aspectos mais valiosos 
ou característicos e, ainda, a proteção 
de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza;

l)	 a preservação e a conservação ade‑
quada de arquivos, documentos e ou‑
tros bens móveis de valor histórico ou 
artístico;

m)	a construção de edifícios públicos, mo‑
numentos comemorativos e cemitérios;

n)	 a criação de estádios, aeródromos ou 
campos de pouso para aeronaves;

o)	 a reedição ou divulgação de obra ou in‑
vento de natureza científica, artística ou 
literária;

p)	 os demais casos previstos por leis espe‑
ciais.

§ 1o A construção ou ampliação de distritos 
industriais, de que trata a alínea i do caput 
deste artigo, inclui o loteamento das áreas 
necessárias à instalação de indústrias e ati‑
vidades correlatas, bem como a revenda ou 
locação dos respectivos lotes a empresas 
previamente qualificadas.
§ 2o A efetivação da desapropriação para 
fins de criação ou ampliação de distritos 
industriais depende de aprovação, prévia e 
expressa, pelo Poder Público competente, 
do respectivo projeto de implantação.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 6.602, de 

7-12-1978.

§ 3o Ao imóvel desapropriado para implanta‑
ção de parcelamento popular, destinado às 
classes de menor renda, não se dará outra 
utilização nem haverá retrocessão.
c	 §  3o acrescido pela Lei no  9.785, de 

29-1-1999.

§ 4o Os bens desapropriados para fins de 
utilidade pública e os direitos decorrentes 
da respectiva imissão na posse poderão ser 
alienados a terceiros, locados, cedidos, ar‑
rendados, outorgados em regimes de con‑
cessão de direito real de uso, de concessão 
comum ou de parceria público‑privada e 
ainda transferidos como integralização de 
fundos de investimento ou sociedades de 
propósito específico.
c	 §  4o acrescido pela Lei no  14.273, de 

23-12-2021.

§ 5o Aplica‑se o disposto no § 4o nos casos 
de desapropriação para fins de execução 
de planos de urbanização, de renovação 
urbana ou de parcelamento ou reparcela‑
mento do solo, desde que seja assegurada 
a destinação prevista no referido plano de 
urbanização ou de parcelamento do solo.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 14.620, 

de 13-7-2023.

§ 6o Comprovada a inviabilidade ou a perda 
objetiva de interesse público em manter a 
destinação do bem prevista no decreto ex‑
propriatório, o expropriante deverá adotar 
uma das seguintes medidas, nesta ordem 
de preferência:
I – destinar a área não utilizada para outra 
finalidade pública; ou
II – alienar o bem a qualquer interessado, na 
forma prevista em lei, assegurado o direito 
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§  2o O direito de resposta ou retificação 
poderá ser exercido, também, conforme o 
caso:
I – pelo representante legal do ofendido in‑
capaz ou da pessoa jurídica;
II – pelo cônjuge, descendente, ascendente 
ou irmão do ofendido que esteja ausente do 
País ou tenha falecido depois do agravo, 
mas antes de decorrido o prazo de deca‑
dência do direito de resposta ou retificação.
§  3o No caso de divulgação, publicação 
ou transmissão continuada e ininterrupta 
da mesma matéria ofensiva, o prazo será 
contado da data em que se iniciou o agravo.

Art. 4o A resposta ou retificação atenderá, 
quanto à forma e à duração, ao seguinte:
I – praticado o agravo em mídia escrita ou 
na internet, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a 
dimensão da matéria que a ensejou;
II – praticado o agravo em mídia televisiva, 
terá a resposta ou retificação o destaque, a 
publicidade, a periodicidade e a duração da 
matéria que a ensejou;
III – praticado o agravo em mídia radiofô‑
nica, terá a resposta ou retificação o des‑
taque, a publicidade, a periodicidade e a 
duração da matéria que a ensejou.
§ 1o Se o agravo tiver sido divulgado, publi‑
cado, republicado, transmitido ou retrans‑
mitido em mídia escrita ou em cadeia de 
rádio ou televisão para mais de um Muni‑
cípio ou Estado, será conferido proporcio‑
nal alcance à divulgação da resposta ou 
retificação.
§ 2o O ofendido poderá requerer que a res‑
posta ou retificação seja divulgada, publi‑
cada ou transmitida nos mesmos espaço, 
dia da semana e horário do agravo.
§ 3o A resposta ou retificação cuja divulga‑
ção, publicação ou transmissão não obe‑
deça ao disposto nesta Lei é considerada 
inexistente.
§ 4o Na delimitação do agravo, deverá ser 
considerado o contexto da informação ou 
matéria que gerou a ofensa.

Art. 5o Se o veículo de comunicação so‑
cial ou quem por ele responda não divulgar, 
publicar ou transmitir a resposta ou retifi‑
cação no prazo de 7 (sete) dias, contado do 
recebimento do respectivo pedido, na forma 
do art. 3o, restará caracterizado o interesse 
jurídico para a propositura de ação judicial.
§  1o É competente para conhecer do fei‑
to o juízo do domicílio do ofendido ou, 
se este assim o preferir, aquele do lugar 
onde o agravo tenha apresentado maior 
repercussão.
§ 2o A ação de rito especial de que trata esta 
Lei será instruída com as provas do agravo 
e do pedido de resposta ou retificação não 
atendido, bem como com o texto da respos‑
ta ou retificação a ser divulgado, publicado 
ou transmitido, sob pena de inépcia da ini‑
cial, e processada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, vedados:
I – a cumulação de pedidos;
II – a reconvenção;
III – o litisconsórcio, a assistência e a inter‑
venção de terceiros.
§ 3o VETADO.

Art. 6o Recebido o pedido de resposta 
ou retificação, o juiz, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, mandará citar o responsável 
pelo veículo de comunicação social para 
que:
I – em igual prazo, apresente as razões 
pelas quais não o divulgou, publicou ou 
transmitiu;
II – no prazo de 3 (três) dias, ofereça 
contestação.
Parágrafo único. O agravo consistente 
em injúria não admitirá a prova da verdade.

Art. 7o O juiz, nas 24 (vinte e quatro) ho‑
ras seguintes à citação, tenha ou não se 
manifestado o responsável pelo veículo 
de comunicação, conhecerá do pedido e, 
havendo prova capaz de convencer sobre a 
verossimilhança da alegação ou justificado 
receio de ineficácia do provimento final, fi‑
xará desde logo as condições e a data para 
a veiculação, em prazo não superior a 10 
(dez) dias, da resposta ou retificação.
§ 1o Se o agravo tiver sido divulgado ou pu‑
blicado por veículo de mídia impressa cuja 
circulação seja periódica, a resposta ou re‑
tificação será divulgada na edição seguinte 
à da ofensa ou, ainda, excepcionalmente, 
em edição extraordinária, apenas nos ca‑
sos em que o prazo entre a ofensa e a pró‑
xima edição indique desproporcionalidade 
entre a ofensa e a resposta ou retificação.
§ 2o A medida antecipatória a que se refere 
o caput deste artigo poderá ser reconside‑
rada ou modificada a qualquer momento, 
em decisão fundamentada.
§ 3o O juiz poderá, a qualquer tempo, impor 
multa diária ao réu, independentemente de 
pedido do autor, bem como modificar‑lhe o 
valor ou a periodicidade, caso verifique que 
se tornou insuficiente ou excessiva.
§ 4o Para a efetivação da tutela específica 
de que trata esta Lei, poderá o juiz, de ofí‑
cio ou mediante requerimento, adotar as 
medidas cabíveis para o cumprimento da 
decisão.

Art. 8o Não será admitida a divulgação, 
publicação ou transmissão de resposta ou 
retificação que não tenha relação com as 
informações contidas na matéria a que pre‑
tende responder nem se enquadre no § 1o do 
art. 2o desta Lei.

Art. 9o O juiz prolatará a sentença no pra‑
zo máximo de 30 (trinta) dias, contado do 
ajuizamento da ação, salvo na hipótese 
de conversão do pedido em reparação por 
perdas e danos.
Parágrafo único. As ações judiciais des‑
tinadas a garantir a efetividade do direito de 
resposta ou retificação previsto nesta Lei 
processam‑se durante as férias forenses 
e não se suspendem pela superveniência 
delas.

Art. 10. Das decisões proferidas nos pro‑
cessos submetidos ao rito especial esta‑
belecido nesta Lei, poderá ser concedido 
efeito suspensivo pelo tribunal competente, 
desde que constatadas, em juízo colegiado 
prévio, a plausibilidade do direito invocado 
e a urgência na concessão da medida.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou proce‑

dente o pedido formulado na ADI no 5.415, 

para declarar a inconstitucionalidade da 
expressão “em juízo colegiado prévio”, pre‑
vista neste artigo, e conferir interpretação 
conforme ao dispositivo, no sentido de per‑
mitir ao magistrado integrante do tribunal 
respectivo decidir monocraticamente sobre 
a concessão de efeito suspensivo a recurso 
interposto em face de decisão proferida se‑
gundo o rito especial do direito de resposta 
(DOU de 7-6-2021).

Art. 11. A gratuidade da resposta ou re‑
tificação divulgada pelo veículo de comu‑
nicação, em caso de ação temerária, não 
abrange as custas processuais nem exime 
o autor do ônus da sucumbência.
Parágrafo único. Incluem‑se entre os 
ônus da sucumbência os custos com a di‑
vulgação, publicação ou transmissão da 
resposta ou retificação, caso a decisão 
judicial favorável ao autor seja reformada 
em definitivo.

Art. 12. Os pedidos de reparação ou inde‑
nização por danos morais, materiais ou à 
imagem serão deduzidos em ação própria, 
salvo se o autor, desistindo expressamente 
da tutela específica de que trata esta Lei, os 
requerer, caso em que o processo seguirá 
pelo rito ordinário.
§ 1o O ajuizamento de ação cível ou penal 
contra o veículo de comunicação ou seu 
responsável com fundamento na divulga‑
ção, publicação ou transmissão ofensiva 
não prejudica o exercício administrativo ou 
judicial do direito de resposta ou retificação 
previsto nesta Lei.
§ 2o A reparação ou indenização dar‑se‑á 
sem prejuízo da multa a que se refere o § 3o 
do art. 7o.

Art. 13. O art. 143 do Decreto‑Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar acrescido do seguinte pa‑
rágrafo único:
	 “Art. 143. ....................................................
	 Parágrafo único. Nos casos em que o quere‑

lado tenha praticado a calúnia ou a difama‑
ção utilizando‑se de meios de comunicação, 
a retratação dar‑se‑á, se assim desejar o 
ofendido, pelos mesmos meios em que se 
praticou a ofensa.”

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.
Dilma Rousseff

LEI COMPLEMENTAR No 152,  
DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a aposentadoria 
compulsória por idade, com proventos 

proporcionais, nos termos do inciso II do 
§ 1o do art. 40 da Constituição Federal.

c	 Publicada no DOU de 4-12-2015.
c	 O STF, por unanimidade, julgou improcedente 

a ADI no 5.430 para declarar a constituciona‑
lidade desta lei (DOU de 30-5-2023).

Art. 1o Esta Lei Complementar dispõe so‑
bre a aposentadoria compulsória por idade, 
com proventos proporcionais, no âmbito da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos agentes públicos aos 
quais se aplica o inciso II do § 1o do art. 40 
da Constituição Federal.

Art. 2o Serão aposentados compulsoria‑
mente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 75 (setenta e 
cinco) anos de idade:

I – os servidores titulares de cargos efetivos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações;
II – os membros do Poder Judiciário;
III – os membros do Ministério Público;
IV – os membros das Defensorias Públicas;
V – os membros dos Tribunais e dos Conse‑
lhos de Contas.

Parágrafo único. Aos servidores do Ser‑
viço Exterior Brasileiro, regidos pela Lei 
no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o dis‑
posto neste artigo será aplicado progressi‑
vamente à razão de 1 (um) ano adicional de 
limite para aposentadoria compulsória ao 
fim de cada 2 (dois) anos, a partir da vigên‑
cia desta Lei Complementar, até o limite de 
75 (setenta e cinco) anos previsto no caput.

Art. 3o Revoga‑se o inciso I do art. 1o da 
Lei Complementar no 51, de 20 de dezembro 
de 1985.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.

Dilma Rousseff

LEI No 13.260,  
DE 16 DE MARÇO DE 2016

Regulamenta o disposto no inciso 
XLIII do art. 5o da Constituição Federal, 

disciplinando o terrorismo, tratando 
de disposições investigatórias e 

processuais e reformulando o conceito 
de organização terrorista; e altera as 

Leis nos 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, e 12.850, de 2 de agosto de 2013.

c	 Publicada no DOU de 17-3-2016 – edição 
extra.

Art. 1o Esta Lei regulamenta o disposto no 
inciso XLIII do art. 5o da Constituição Fede‑
ral, disciplinando o terrorismo, tratando de 
disposições investigatórias e processuais 
e reformulando o conceito de organização 
terrorista.

Art. 2o O terrorismo consiste na prática 
por um ou mais indivíduos dos atos previs‑
tos neste artigo, por razões de xenofobia, 
discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia e religião, quando cometidos com 
a finalidade de provocar terror social ou 
generalizado, expondo a perigo pessoa, pa‑
trimônio, a paz pública ou a incolumidade 
pública.

§ 1o São atos de terrorismo:

I – usar ou ameaçar usar, transportar, guar‑
dar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos bioló‑
gicos, químicos, nucleares ou outros meios 
capazes de causar danos ou promover des‑
truição em massa;
II e III – VETADOS;
IV – sabotar o funcionamento ou apode‑
rar‑se, com violência, grave ameaça a 
pessoa ou servindo‑se de mecanismos 
cibernéticos, do controle total ou parcial, 
ainda que de modo temporário, de meio de 
comunicação ou de transporte, de portos, 
aeroportos, estações ferroviárias ou rodo‑
viárias, hospitais, casas de saúde, escolas, 
estádios esportivos, instalações públicas 
ou locais onde funcionem serviços públi‑
cos essenciais, instalações de geração ou 
transmissão de energia, instalações milita‑
res, instalações de exploração, refino e pro‑
cessamento de petróleo e gás e instituições 
bancárias e sua rede de atendimento;
V – atentar contra a vida ou a integridade 
física de pessoa:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos, além 
das sanções correspondentes à ameaça ou 
à violência.

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica à 
conduta individual ou coletiva de pessoas 
em manifestações políticas, movimentos 
sociais, sindicais, religiosos, de classe ou 
de categoria profissional, direcionados 
por propósitos sociais ou reivindicatórios, 
visando a contestar, criticar, protestar ou 
apoiar, com o objetivo de defender direitos, 
garantias e liberdades constitucionais, sem 
prejuízo da tipificação penal contida em lei.

Art. 3o Promover, constituir, integrar ou 
prestar auxílio, pessoalmente ou por inter‑
posta pessoa, a organização terrorista:

Pena – reclusão, de cinco a oito anos, e 
multa.

§§ 1o e 2o VETADOS.

Art. 4o VETADO.

Art. 5o Realizar atos preparatórios de 
terrorismo com o propósito inequívoco de 
consumar tal delito:

Pena – a correspondente ao delito consu‑
mado, diminuída de um quarto até a metade.

§ 1o Incorre nas mesmas penas o agente 
que, com o propósito de praticar atos de 
terrorismo:

I – recrutar, organizar, transportar ou muni‑
ciar indivíduos que viajem para país distinto 
daquele de sua residência ou nacionalida‑
de; ou
II – fornecer ou receber treinamento em 
país distinto daquele de sua residência ou 
nacionalidade.

§ 2o Nas hipóteses do § 1o, quando a conduta 
não envolver treinamento ou viagem para 
país distinto daquele de sua residência ou 
nacionalidade, a pena será a correspon‑
dente ao delito consumado, diminuída de 
metade a dois terços.

Art. 6o Receber, prover, oferecer, obter, 
guardar, manter em depósito, solicitar, 
investir, de qualquer modo, direta ou indi‑
retamente, recursos, ativos, bens, direitos, 
valores ou serviços de qualquer natureza, 

para o planejamento, a preparação ou a 
execução dos crimes previstos nesta Lei:
Pena – reclusão, de quinze a trinta anos.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem oferecer ou receber, obtiver, guardar, 
mantiver em depósito, solicitar, investir ou 
de qualquer modo contribuir para a ob‑
tenção de ativo, bem ou recurso financei‑
ro, com a finalidade de financiar, total ou 
parcialmente, pessoa, grupo de pessoas, 
associação, entidade, organização crimi‑
nosa que tenha como atividade principal ou 
secundária, mesmo em caráter eventual, a 
prática dos crimes previstos nesta Lei.

Art. 7o Salvo quando for elementar da prá‑
tica de qualquer crime previsto nesta Lei, se 
de algum deles resultar lesão corporal gra‑
ve, aumenta‑se a pena de um terço, se re‑
sultar morte, aumenta‑se a pena da metade.

Arts. 8o e 9o VETADOS.

Art. 10. Mesmo antes de iniciada a execu‑
ção do crime de terrorismo, na hipótese do 
art. 5o desta Lei, aplicam‑se as disposições 
do art. 15 do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal.

Art. 11. Para todos os efeitos legais, con‑
sidera‑se que os crimes previstos nesta Lei 
são praticados contra o interesse da União, 
cabendo à Polícia Federal a investigação 
criminal, em sede de inquérito policial, e à 
Justiça Federal o seu processamento e jul‑
gamento, nos termos do inciso IV do art. 109 
da Constituição Federal.
Parágrafo único. VETADO.

Art. 12. O juiz, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante repre‑
sentação do delegado de polícia, ouvido o 
Ministério Público em vinte e quatro horas, 
havendo indícios suficientes de crime pre‑
visto nesta Lei, poderá decretar, no curso 
da investigação ou da ação penal, medidas 
assecuratórias de bens, direitos ou valores 
do investigado ou acusado, ou existentes 
em nome de interpostas pessoas, que sejam 
instrumento, produto ou proveito dos crimes 
previstos nesta Lei.
§ 1o Proceder‑se‑á à alienação antecipada 
para preservação do valor dos bens sempre 
que estiverem sujeitos a qualquer grau de 
deterioração ou depreciação, ou quando 
houver dificuldade para sua manutenção.
§ 2o O juiz determinará a liberação, total ou 
parcial, dos bens, direitos e valores quan‑
do comprovada a licitude de sua origem e 
destinação, mantendo‑se a constrição dos 
bens, direitos e valores necessários e sufi‑
cientes à reparação dos danos e ao paga‑
mento de prestações pecuniárias, multas e 
custas decorrentes da infração penal.
§ 3o Nenhum pedido de liberação será co‑
nhecido sem o comparecimento pessoal do 
acusado ou de interposta pessoa a que se 
refere o caput deste artigo, podendo o juiz 
determinar a prática de atos necessários à 
conservação de bens, direitos ou valores, 
sem prejuízo do disposto no § 1o.
§ 4o Poderão ser decretadas medidas asse‑
curatórias sobre bens, direitos ou valores 
para reparação do dano decorrente da 
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§ 1o As multas de ofício aplicáveis à CBS e 
ao IBS terão percentual duplicado para as 
infrações cometidas pelo sujeito passivo 
durante o período em que estiver submeti‑
do ao REF, sem prejuízo da adoção de outras 
medidas previstas na legislação tributária, 
administrativa ou penal.
§ 2o Na hipótese em que tenham sido apli‑
cadas as medidas a que se referem os inci‑
sos II a IV do caput do art. 339, deverão ser 
observados, para o lançamento de ofício, 
os prazos de recolhimento estabelecidos 
no REF.

Capítulo IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

RELATIVAS AO IBS E À CBS
c	 Capítulo IV acrescido pela LC no  227, de 

13-1-2026.

Art. 341‑A. Constitui infração toda ação 
ou omissão, ainda que involuntária, que 
importe inobservância, por parte do sujeito 
passivo, de obrigação tributária principal ou 
acessória.

Art. 341‑B. As multas punitivas serão 
calculadas após o acréscimo a que se re‑
fere o inciso II do § 2o do art. 29 desta Lei 
Complementar.

Art. 341‑C. É instituída a Unidade Padrão 
Fiscal dos Tributos sobre Bens e Serviços 
(UPF), no valor de R$  200,00 (duzentos 
reais), a ser atualizada anualmente pela va‑
riação do IPCA ou de outro índice que vier 
a substituí‑lo.
Parágrafo único. Ato conjunto do CGIBS 
e da RFB divulgará o valor atualizado da 
UPF, a que se refere o caput deste artigo.

Art. 341‑D. As penalidades serão cumula‑
tivas quando resultarem do não cumprimen‑
to concomitante de obrigações tributárias 
acessória e principal.
Parágrafo único. Quando o valor do tri‑
buto devido já tiver servido de base para a 
aplicação da multa punitiva, não se aplica, 
até a data da notificação do lançamento de 
ofício, a multa de mora prevista no inciso I 
do § 2o do art. 29 desta Lei Complementar.

Art. 341‑E. A aplicação das penalidades 
previstas neste Título não exclui:
I – a exigência do pagamento do tributo não 
recolhido, com os devidos acréscimos le‑
gais, quando for o caso; e
II – a cassação de licenças, concessões ou 
autorizações, a baixa de ofício da inscrição 
no CNPJ, a imposição de regimes especiais 
de fiscalização e de cobrança, o cancela‑
mento da habilitação de benefícios fiscais, 
a exclusão de regimes especiais de tributa‑
ção ou as representações fiscais para fins 
penais, entre outras medidas administrati‑
vas previstas em lei.

Art. 341‑F. Aplica‑se a multa de 75% (se‑
tenta e cinco por cento), nos casos de lan‑
çamento de ofício:
I – sobre o valor do tributo não declarado 
ou declarado a menor e não pago ou não 
recolhido, no todo ou em parte; ou
II – sobre o valor do crédito indevido, pela 
utilização indevida.
§ 1o Nos casos de sonegação, fraude, si‑
mulação ou conluio, independentemente 

de outras penalidades administrativas ou 
criminais cabíveis, a multa será majorada 
para:
I – 100% (cem por cento) sobre a totalidade 
ou a diferença do tributo objeto do lança‑
mento de ofício;
II – 150% (cento e cinquenta por cento) so‑
bre a totalidade ou a diferença do tributo 
objeto do lançamento de ofício, nos casos 
em que verificada a reincidência do sujeito 
passivo.
§ 2o Para os efeitos do disposto neste artigo, 
consideram‑se:
I – sonegação: toda ação ou omissão dolo‑
sa tendente a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, o conhecimento por parte da 
autoridade fazendária:
a)	 da ocorrência do fato gerador da obri‑

gação tributária principal, sua natureza 
ou circunstâncias materiais;

b)	 das condições pessoais de sujeito pas‑
sivo, suscetíveis de afetar a obrigação 
tributária principal ou o crédito tributá‑
rio correspondente;

II – fraude: toda ação ou omissão dolosa 
tendente a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, a ocorrência do fato gerador 
da obrigação tributária principal, ou a ex‑
cluir ou modificar as suas características 
essenciais, de modo a reduzir o montante 
do tributo devido, a evitar ou a diferir o seu 
pagamento;
III – VETADO. LC no 227, de 13-1-2026;
IV – conluio: o ajuste doloso entre 2 (duas) 
ou mais pessoas naturais ou jurídicas, vi‑
sando a qualquer dos efeitos referidos nos 
incisos I a III deste parágrafo;
V – reincidência: a prática de nova infra‑
ção qualificada como sonegação, fraude, 
simulação ou conluio, pela mesma pessoa 
jurídica ou pelos seus sucessores, con‑
siderando‑se em conjunto todos os seus 
estabelecimentos, ou pela mesma pessoa 
natural, dentro de 3 (três) anos contados da 
data em que houver sido efetuado o lança‑
mento anterior.
§ 3o A multa a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo será de 50% (cinquenta 
por cento) sobre a parcela do tributo objeto 
de lançamento de ofício, desde que a de‑
claração descreva corretamente o bem ou 
serviço e as respectivas quantidades, bem 
como o valor da operação.
§ 4o Fica descaracterizada a reincidência 
de que trata o inciso V do § 2o deste arti‑
go, caso a responsabilidade pela infração 
apontada no lançamento anterior tenha 
sido afastada por decisão definitiva em 
âmbito administrativo ou decisão judicial 
transitada em julgado.
§ 5o Fica garantido o ressarcimento do va‑
lor recolhido em excesso, caso tenha sido 
afastada a reincidência, nos termos do § 4o 
deste artigo, e o sujeito passivo tenha adim‑
plido a multa majorada com base no inciso V 
do § 2o deste artigo.
§ 6o O valor a ressarcir de que trata o § 5o 
deste artigo será corrigido pela taxa SELIC, 
desde o efetivo pagamento.

Art. 341‑G. As multas a serem aplicadas 
em razão de infrações por descumprimento 

de obrigações tributárias acessórias do IBS 
ou da CBS são as seguintes:
I – deixar de fazer inscrição no cadastro 
com identificação única de que trata o 
art.  59 desta Lei Complementar, no prazo 
previsto em regulamento: 10 (dez) UPF;
II – não atualizar o domicílio principal pre‑
visto na alínea b do inciso I do § 3o do art. 11 
desta Lei Complementar no cadastro com 
identificação única de que trata o art. 59 
desta Lei Complementar, quando houver 
alteração, observados a forma e o prazo 
previstos em regulamento: 10 (dez) UPF por 
infração;
III – não comunicar à administração tributá‑
ria a venda ou a transferência de estabele‑
cimento e o encerramento ou a paralisação 
temporária de atividades, na forma e nos 
prazos estabelecidos na legislação tributá‑
ria: 10 (dez) UPF por infração;
IV – entregar em atraso, deixar de entre‑
gar, de registrar, de disponibilizar ou de 
manter, ou manter, registrar ou entregar 
em desacordo com a legislação tributária, 
inclusive com relação ao descumprimento 
de prazo fixado em intimação fiscal, arqui‑
vos eletrônicos decorrentes da emissão de 
documentos fiscais ou de sua escrituração, 
documento informativo do movimento eco‑
nômico ou fiscal, declarações periódicas ou 
outras informações previstas na legislação 
necessárias à escrituração ou à apuração 
do tributo:
a)	 20 (vinte) UPF por período de apuração, 

independentemente de intimação fiscal; 
e

b)	 30 (trinta) UPF por período de apuração 
e a cada intimação fiscal;

V – instalar ou manter instalado programa, 
software, aplicativo fiscal ou solução tec‑
nológica que possibilite a emissão de docu‑
mentos fiscais com supressão ou redução 
de valores do tributo ou da operação ou que 
não atenda aos requisitos estabelecidos na 
legislação tributária: 100 (cem) UPF por 
equipamento;
VI – desenvolver, fornecer ou instalar pro‑
grama, software, aplicativo fiscal ou solu‑
ção tecnológica para terceiros que pos‑
sibilite a emissão de documentos fiscais 
com supressão ou redução de valores do 
tributo ou da operação ou que não atenda 
aos requisitos estabelecidos na legislação 
tributária: 150 (cento e cinquenta) UPF por 
equipamento;
VII – deixar de utilizar ou utilizar em de‑
sacordo com a legislação tributária me‑
canismo de medição de volume exigido e 
controlado pela administração tributária: 
100 (cem) UPF por equipamento;
VIII – deixar de comunicar ou comunicar 
após o prazo previsto na legislação tributá‑
ria a inutilização de número de documento 
fiscal: 1 (uma) UPF por número;
IX – deixar o adquirente ou destinatário, 
relativamente a documento fiscal emitido 
por terceiro, ainda que em contingência, 
de confirmar a operação, de informar seu 
desconhecimento, o desfazimento do negó‑
cio, de informar a devolução ou retorno dos 
bens, na forma e nas condições previstas 
na legislação tributária: 1 (uma) UPF por 
documento;
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Súmulas do STJ

397. O contribuinte do IPTU é notificado 
do lançamento pelo envio do carnê ao seu 
endereço.

398. A prescrição da ação para pleitear os 
juros progressivos sobre os saldos de con‑
ta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 
direito, limitando‑se às parcelas vencidas.
c	 Súmulas nos 154 e 210 do STJ.

399. Cabe à legislação municipal estabele‑
cer o sujeito passivo do IPTU.
c	 Art. 34 do CTN.

400. O encargo de 20% previsto no Dec.‑lei 
no 1.025/1969 é exigível na execução fiscal 
proposta contra a massa falida.

401. O prazo decadencial da ação resci‑
sória só se inicia quando não for cabível 
qualquer recurso do último pronunciamen‑
to judicial.
c	 Art. 975 do CPC.

402. O contrato de seguro por danos pes‑
soais compreende os danos morais, salvo 
cláusula expressa de exclusão.

403. Independe de prova do prejuízo a in‑
denização pela publicação não autorizada 
de imagem de pessoa com fins econômicos 
ou comerciais.
c	 Art. 5o, X, da CF.
c	 Arts. 186 e 927 do CC.

404. É dispensável o aviso de recebimento 
(AR) na carta de comunicação ao consumi‑
dor sobre a negativação de seu nome em 
bancos de dados e cadastros.
c	 Art. 43, § 2o, do CDC.
c	 Súm. no 359 do STJ.

405. A ação de cobrança de seguro obriga‑
tório (DPVAT) prescreve em três anos.
c	 Art. 206, § 3o, IX, do CC.

406.  A Fazenda Pública pode recusar 
a substituição do bem penhorado por 
precatório.
c	 Arts. 835, XIII, do CPC.
c	 Art. 15 da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).

407. É legítima a cobrança da tarifa de 
água fixada de acordo com as categorias 
de usuários e as faixas de consumo.
c	 Art. 175, parágrafo único, III, da CF.
c	 Lei no 8.987, de 13-2-1995 (Lei da Conces‑

são e Permissão da Prestação de Serviços 
Públicos).

408. Cancelada. DJe de 18-11-2020.

409. Em execução fiscal, a prescrição 
ocorrida antes da propositura da ação 
pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5o, 
do CPC).

410. A prévia intimação pessoal do deve‑
dor constitui condição necessária para a 
cobrança de multa pelo descumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer.
c	 Art. 815 do CPC.

411. É devida a correção monetária ao cre‑
ditamento do IPI quando há oposição ao seu 
aproveitamento decorrente de resistência 
ilegítima do Fisco.

412. A ação de repetição de indébito de 
tarifas de água e esgoto sujeita‑se ao prazo 
prescricional estabelecido no Código Civil.
c	 Art. 205 do CC.

413. O farmacêutico pode acumular a res‑
ponsabilidade técnica por uma farmácia e 
uma drogaria ou por duas drogarias.

414. A citação por edital na execução fis‑
cal é cabível quando frustradas as demais 
modalidades.
c	 Art. 8o, IV, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei 

das Execuções Fiscais).

415. O período de suspensão do prazo pres‑
cricional é regulado pelo máximo da pena 
cominada.
c	 Art. 109 do CP.
c	 Art. 366 do CPP.

416. É devida a pensão por morte aos de‑
pendentes do segurado que, apesar de 
ter perdido essa qualidade, preencheu os 
requisitos legais para a obtenção de apo‑
sentadoria até a data do seu óbito.
c	 Arts. 15, 26, I, 74 e 102, § 2o, da Lei no 8.213, 

de 24-7-1991 (Lei dos Planos de Benefícios 
da Previdência Social).

c	 Súm. no 340 do STJ.

417. Na execução civil, a penhora de di‑
nheiro na ordem de nomeação de bens não 
tem caráter absoluto.
c	 Arts. 835, I, do CPC.
c	 Art. 11, I, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei 

das Execuções Fiscais).

418. Cancelada. (DJe de 1o-8-2016).

419. Descabe a prisão civil do depositário 
judicial infiel.
c	 Art. 5o, LXVII, da CF.
c	 Art. 652 do CC.
c	 Art. 11 do Dec. no 592, de 6-7-1992, que pro‑

mulga o Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos.

c	 Art. 7o, item 7, do Pacto de São José da Costa 
Rica.

c	 Súm. Vinc. no 25 do STF.
c	 Súmulas nos 304 e 305 do STJ.

420. Incabível, em embargos de divergên‑
cia, discutir o valor de indenização por da‑
nos morais.
c	 Art. 5o, X, da CF.
c	 Arts. 366 e 994, IX, do CPC.

421. Cancelada. Questão de Ordem no 
REsp. no 1.108.013/RJ (DJe de 22-4-2024).

422. O art. 6o, e, da Lei no 4.380/1964 não 
estabelece limitação aos juros remunera‑
tórios nos contratos vinculados ao SFH.
c	 Lei no 4.380, de 21-8-1964, institui a corre‑

ção monetária nos contratos imobiliários de 
interesse social, o sistema financeiro para 
aquisição da casa própria, cria o Banco Na‑
cional da Habitação (BNH), e Sociedades de 
Crédito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo.

c	 Lei no  5.741, de 1o-12-1971, dispõe sobre 
a proteção do financiamento de bens imó‑
veis vinculados ao Sistema Financeiro da 
Habitação.

c	 Art. 9o da Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do 
FGTS).

c	 Art. 10, I, do Dec.‑lei no 70, de 21-11-1966 
(Lei de Execução de Cédula Hipotecária).

c	 Art. 1o do Dec.‑lei no 2.291, de 21-11-1986, 
que extingue o Banco Nacional da Habitação 
– BNH.

423. A Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS incide sobre as 
receitas provenientes das operações de lo‑
cação de bens móveis.
c	 Art. 195 da CF.
c	 Art. 2o da LC no 70, de 30-12-1991, que ins‑

titui contribuição para financiamento da 
Seguridade Social e eleva a alíquota da con‑
tribuição social sobre o lucro das instituições 
financeiras.

c	 Art. 1o da Lei no 10.833, de 29-12-2003, que 
altera a legislação tributária federal.

c	 Arts. 8o, § 14, e 25, parágrafo único, da Lei 
no 10.865, de 30-4-2004, que dispõe sobre 
a Contribuição para os Programas de Inte‑
gração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social inciden‑
tes sobre a importação de bens e serviços.

424. É legítima a incidência de ISS so‑
bre os serviços bancários congêneres da 
lista anexa ao Dec.‑lei no 406/1968 e à LC 
no 56/1987.
c	 Art. 156, III, da CF.
c	 A LC no 56, de 15-12-1987, foi revogada pela 

LC no 116, de 31-7-2003 (Lei do ISS).
c	 Art. 2o, III, da LC no 116, de 31-7-2003 (Lei do 

ISS).
c	 Dec.‑lei no  406, de 3-12-1968, estabelece 

normas gerais de direito financeiro, aplicá‑
veis aos Impostos sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Servi‑
ços de qualquer Natureza.

c	 Súm. no 588 do STF.

425. A retenção da contribuição para a 
seguridade social pelo tomador do serviço 
não se aplica às empresas optantes pelo 
SIMPLES.
c	 LC no 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte).

c	 Art. 31, § 1o, da Lei no 8.212, de 24-7-1991 
(Lei Orgânica da Seguridade Social).

426. Os juros de mora na indenização do 
seguro DPVAT fluem a partir da citação.
c	 Arts. 405, 757 e 772 do CC.
c	 Arts. 240 do CPC.
c	 Súmulas nos 246 e 257 do STJ.

427. A ação de cobrança de diferenças de 
valores de complementação de aposenta‑
doria prescreve em cinco anos contados da 
data do pagamento.
c	 Art. 75 da LC no 109, de 29-5-2001 (Lei do 

Regime de Previdência Complementar).
c	 Art. 103, parágrafo único, da Lei no 8.213, de 

24-7-1991 (Lei dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social).

c	 Súm. no 291 do STJ.

428. Compete ao Tribunal Regional Federal 
decidir os conflitos de competência entre 
juizado especial federal e juízo federal da 
mesma seção judiciária.
c	 Art. 109, I, e, da CF.
c	 Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados 

Especiais Federais).

429. A citação postal, quando autorizada 
por lei, exige o aviso de recebimento.
c	 Arts. 231, I, e 248 do CPC.
c	 Art. 8o, I a III, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 

(Lei das Execuções Fiscais).
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c	 Art. 39, parágrafo único, da Lei no 9.307, de 
23-9-1996 (Lei da Arbitragem).

430. O inadimplemento da obrigação 
tributária pela sociedade não gera, por 
si só, a responsabilidade solidária do 
sócio‑gerente.
c	 Art. 135, III, do CTN.
c	 Art. 158 da Lei no 6.404, de 15-12-1976 (Lei 

das Sociedades por Ações).
c	 Art. 4o, V, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei 

das Execuções Fiscais).

431. É ilegal a cobrança de ICMS com base 
no valor da mercadoria submetido ao regi‑
me de pauta fiscal.
c	 Art. 148 do CTN.
c	 Art. 8o da LC no 87, de 13-9-1996 (Lei Kandir 

– ICMS).
c	 Art. 2o, I e II, do Dec.‑lei no 406, de 3-12-

1968, que estabelece normas gerais de 
direito financeiro, aplicáveis aos Impostos 
sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Serviços de qualquer 
Natureza.

432. As empresas de construção civil não 
estão obrigadas a pagar ICMS sobre merca‑
dorias adquiridas como insumos em opera‑
ções interestaduais.
c	 Art. 3o da LC no 87, de 13-9-1996 (Lei Kandir 

– ICMS).

433. O produto semielaborado, para fins de 
incidência de ICMS, é aquele que preen‑
che cumulativamente os três requisitos do 
art. 1o da Lei Complementar no 65/1991.
c	 LC no 65, de 15-4-1991, define, na forma da 

alínea a do inciso X do § 2o, do art. 155 da 
Constituição, os produtos semielaborados 
que podem ser tributados pelos Estados e 
Distrito Federal, quando de sua exportação 
para o exterior.

434. O pagamento da multa por infração 
de trânsito não inibe a discussão judicial 
do débito.
c	 Arts. 286, § 2o, e 288 do CTB.

435. Presume‑se dissolvida irregular‑
mente a empresa que deixar de funcionar 
no seu domicílio fiscal, sem comunicação 
aos órgãos competentes, legitimando o re‑
direcionamento da execução fiscal para o 
sócio‑gerente.
c	 Art. 127 do CTN.
c	 Art. 206 da Lei no 6.404, de 15-12-1976 (Lei 

das Sociedades por Ações).
c	 Art. 4o, V, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei 

das Execuções Fiscais).

436. A entrega de declaração pelo contri‑
buinte reconhecendo débito fiscal constitui 
o crédito tributário, dispensada qualquer 
outra providência por parte do fisco.
c	 Arts. 142 e 150 do CTN.
c	 Art. 15, IV, da Lei no 9.779, de 19-1-1999, que 

altera a legislação do IR, relativamente à 
tributação dos Fundos de Investimento Imo‑
biliário e dos rendimentos auferidos em apli‑
cação ou operação financeira de renda fixa 
ou variável, ao SIMPLES, à incidência sobre 
rendimentos de beneficiários no exterior, 
bem assim a legislação do IPI, relativamente 
ao aproveitamento de créditos e à equipara‑
ção de atacadista a estabelecimento indus‑
trial, do IOF, relativamente às operações de 
mútuo, e da CSLL, relativamente às despesas 
financeiras.

437. A suspensão da exigibilidade do cré‑
dito tributário superior a quinhentos mil 
reais para opção pelo REFIS pressupõe a 
homologação expressa do comitê gestor e 
a constituição de garantia por meio do arro‑
lamento de bens.
c	 Art. 151, VI, do CTN.
c	 Art. 64 da Lei no 9.532, de 10-12-1997, que 

altera a legislação tributária federal.
c	 Art. 3o, §§ 4o e 5o, da Lei no 9.964, de 10-4-

2000, que institui o Programa de Recupera‑
ção Fiscal – REFIS.

c	 Art. 23 da Lei no  10.637, de 30-12-2002, 
que dispõe sobre a não cumulatividade na 
cobrança da contribuição para o PIS/PASEP, 
nos casos que especifica; sobre o pagamen‑
to e o parcelamento de débitos tributários 
federais, a compensação de créditos fiscais, 
a declaração de inaptidão de inscrição de 
pessoas jurídicas e a legislação aduaneira.

c	 Art. 2o da Lei no 10.684, de 30-7-2003, que 
dispõe sobre parcelamento de débitos junto 
à Secretaria da Receita Federal, à Procurado‑
ria‑Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 
Nacional do Seguro Social.

438. É inadmissível a extinção da punibili‑
dade pela prescrição da pretensão punitiva 
com fundamento em pena hipotética, inde‑
pendentemente da existência ou sorte do 
processo penal.
c	 Arts. 107, IV, 109 e 110 do CP.
c	 Art. 581, VIII, do CPP.
c	 Súm. no 241 do TFR.

439. Admite‑se o exame criminológico pe‑
las peculiaridades do caso, desde que em 
decisão motivada.
c	 Arts. 34 e 97, § 1o, do CP.
c	 Arts. 8o e 174 da LEP.
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.

440. Fixada a pena‑base no mínimo legal, é 
vedado o estabelecimento de regime prisio‑
nal mais gravoso do que o cabível em razão 
da sanção imposta, com base apenas na 
gravidade abstrata do delito.
c	 Arts. 33, §§ 2o e 3o, 59 e 68 do CP.
c	 Súm. no 718 do STF.

441. A falta grave não interrompe o prazo 
para obtenção de livramento condicional.
c	 Art. 83 do CP.
c	 Arts. 49 a 52 e 131 da LEP.
c	 Súm. no 535 do STJ.

442. É inadmissível aplicar, no furto quali‑
ficado, pelo concurso de agentes, a majo‑
rante do roubo.
c	 Arts. 155, § 4o, IV, e 157, § 2o, II, do CP.

443. O aumento na terceira fase de aplica‑
ção da pena no crime de roubo circunstan‑
ciado exige fundamentação concreta, não 
sendo suficiente para a sua exasperação a 
mera indicação do número de majorantes.
c	 Arts. 68, parágrafo único, e 157, § 2o, do CP.

444. É vedada a utilização de inquéritos 
policiais e ações penais em curso para 
agravar a pena‑base.
c	 Art. 5o, LVII, da CF.
c	 Arts. 59 e 68 do CP.

445. As diferenças de correção monetá‑
ria resultantes de expurgos inflacionários 
sobre os saldos de FGTS têm como termo 

inicial a data em que deveriam ter sido 
creditadas.
c	 LC no 110, de 29-6-2001, institui contribui‑

ções sociais, autoriza créditos de comple‑
mentos de atualização monetária em contas 
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS.

c	 Súm. no 249 do STJ.
c	 Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

nos 341, 344 e 370 do TST.

446. Declarado e não pago o débito tributá‑
rio pelo contribuinte, é legítima a recusa de 
expedição de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa.
c	 Arts. 205 e 206 do CTN.

447. Os Estados e o Distrito Federal são 
partes legítimas na ação de restituição de 
imposto de renda retido na fonte proposta 
por seus servidores.
c	 Art. 157, I, da CF.
c	 Art. 43 do CTN.

448. A opção pelo SIMPLES de estabeleci‑
mentos dedicados às atividades de creche, 
pré‑escola e ensino fundamental é admitida 
somente a partir de 24-10-2000, data de vi‑
gência da Lei no 10.034/2000.
c	 Art. 18, § 5o‑B, I, da LC no 123, de 14-12-2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte).

c	 Lei no 10.034, de 24-10-2000, institui o Siste‑
ma Integrado de Imposto e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte – SIMPLES.

c	 Art. 24 da Lei no 10.684, de 30-7-2003, que 
dispõe sobre parcelamento de débitos junto 
à Secretaria da Receita Federal, à Procurado‑
ria‑Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 
Nacional do Seguro Social.

449. A vaga de garagem que possui ma‑
trícula própria no registro de imóveis não 
constitui bem de família para efeito de 
penhora.
c	 Art. 2o da Lei no 4.591, de 12-12-1964 (Lei do 

Condomínio e Incorporações).
c	 Arts. 260 a 265 da Lei no 6.015, de 31-12-

1973 (Lei dos Registros Públicos).
c	 Art. 1o da Lei no 8.009, de 29-3-1990 (Lei da 

Impenhorabilidade do Bem de Família).

450. Nos contratos vinculados ao SFH, a 
atualização do saldo devedor antecede sua 
amortização pelo pagamento da prestação.
c	 Lei no 4.380, de 21-8-1964, institui a corre‑

ção monetária nos contratos imobiliários de 
interesse social, o sistema financeiro para 
aquisição da casa própria, cria o Banco Na‑
cional da Habitação (BNH), e Sociedades de 
Crédito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo.

c	 Lei no  5.741, de 1o-12-1971, dispõe sobre 
a proteção do financiamento de bens imó‑
veis vinculados ao Sistema Financeiro da 
Habitação.

c	 Art. 9o da Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do 
FGTS).

c	 Art. 10, I, do Dec.‑lei no 70, de 21-11-1966 
(Lei de Execução de Cédula Hipotecária).

c	 Art. 1o do Dec.‑lei no 2.291, de 21-11-1986, 
que extingue o Banco Nacional da Habitação 
– BNH.

451. É legítima a penhora da sede do esta‑
belecimento comercial.
c	 Art. 1.142 do CC.
c	 Art. 833, V, do CPC.
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prejuízo do repouso remunerado, desde que 
não tenha falta injustificada durante o mês.

69. Empregado rural. Pagamento de dia não 
trabalhado. O empregado rural fará jus ao 
salário do dia, quando comparecer ao local 
de prestação de serviço ou ponto de embar‑
que, se fornecida condução pelo emprega‑
dor, e não puder trabalhar em consequência 
de chuva ou de outro motivo alheio à sua 
vontade.

70. Licença para estudante. Concede‑se 
licença não remunerada nos dias de prova 
ao empregado estudante, desde que avisa‑
do o patrão com 72 horas de antecedência 
e mediante comprovação.

71. Empregado rural. Transporte. Condi‑
ções de segurança. Quando fornecidos 
pelo empregador, os veículos destinados 
a transportar trabalhadores rurais deverão 
satisfazer as condições de segurança e co‑
modidade, sendo proibido o carregamento 
de ferramentas soltas junto às pessoas 
conduzidas.

72. Multa. Atraso no pagamento de salário. 
Estabelece‑se multa de 10% sobre o saldo 
salarial, na hipótese de atraso no pagamen‑
to de salário até 20 dias, e de 5% por dia no 
período subsequente.

73. Multa. Obrigação de fazer. Impõe‑se 
multa, por descumprimento das obriga‑
ções de fazer, no valor equivalente a 10% 
do salário básico, em favor do empregado 
prejudicado.

77. Empregado transferido. Garantia de 
emprego. Assegura‑se ao empregado 
transferido, na forma do art. 469 da CLT, a 
garantia de emprego por 1 (um) ano após a 
data da transferência.

78. Professor. Redução salarial não confi‑
gurada. Não configura redução salarial ile‑
gal a diminuição de carga horária motivada 
por inevitável supressão de aulas eventuais 
ou de turmas.

79. Trabalhador temporário. Descanso 
semanal. Concede‑se ao trabalhador tem‑
porário o acréscimo de 1/6 ao seu salário 
diário, correspondente ao descanso sema‑
nal remunerado, por aplicação analógica do 
art. 3o da Lei no 605/1949.

80. Serviço militar. Garantia de emprego 
ao alistando. Garante‑se o emprego do 
alistando, desde a data da incorporação 
no serviço militar até 30 dias após a baixa.

81. Atestados médicos e odontológicos. 
Assegura‑se eficácia aos atestados mé‑
dicos e odontológicos fornecidos por pro‑
fissionais do sindicato dos trabalhadores, 
para o fim de abono de faltas ao serviço, 
desde que existente convênio do sindi‑
cato com a Previdência Social, salvo se 
o empregador possuir serviço próprio ou 
conveniado.

82. Dissídio coletivo. Garantia de salários 
e consectários. Defere‑se a garantia de 
salários e consectários ao empregado des‑
pedido sem justa causa, desde a data do 
julgamento do dissídio coletivo até 90 dias 

após a publicação do acórdão, limitado o 
período total a 120 dias.

83. Dirigentes sindicais. Frequência livre. 
Assegura‑se a frequência livre dos dirigen‑
tes sindicais para participarem de assem‑
bleias e reuniões sindicais devidamente 
convocadas e comprovadas, sem ônus para 
o empregador.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 123, de 

24-6-2004 (DJU de 6-7-2004).

84. Seguro de vida. Assalto. Institui‑se a 
obrigação do seguro de vida, em favor do 
empregado e seus dependentes previden‑
ciários, para garantir a indenização nos 
casos de morte ou invalidez permanente, 
decorrentes de assalto, consumado ou 
não, desde que o empregado se encontre 
no exercício das suas funções.

85. Garantia de emprego. Aposentadoria 
voluntária. Defere‑se a garantia de empre‑
go, durante os 12 meses que antecedem a 
data em que o empregado adquire direito 
à aposentadoria voluntária, desde que tra‑
balhe na empresa há pelo menos 5 anos. 
Adquirido o direito, extingue‑se a garantia.

86. Representantes dos trabalhadores. 
Estabilidade no emprego. Nas empresas 
com mais de 200 empregados é assegurada 
a eleição direta de um representante, com 
as garantias do art. 543, e seus parágrafos, 
da CLT.

87. Trabalho em domingos e feriados. Pa‑
gamento dos salários. É devida a remune‑
ração em dobro do trabalho em domingos e 
feriados não compensados, sem prejuízo do 
pagamento do repouso remunerado, desde 
que, para este, não seja estabelecido outro 
dia pelo empregador.

89. Reembolso de despesas. Defere‑se o 
reembolso das despesas de alimentação 
e pernoite a motorista e ajudante, quando 
executarem tarefas a mais de 100 km da 
empresa.

91. Acesso de dirigente sindical à empre‑
sa. Assegura‑se o acesso dos dirigentes 
sindicais às empresas, nos intervalos des‑
tinados à alimentação e descanso, para 
desempenho de suas funções, vedada a 
divulgação de matéria político‑partidária 
ou ofensiva.

92. Garantia de repouso remunerado. In‑
gresso com atraso. Assegura‑se o repou‑
so remunerado ao empregado que chegar 
atrasado, quando permitido seu ingresso 
pelo empregador, compensado o atraso no 
final da jornada de trabalho ou da semana.

93. Comprovante de pagamento. O paga‑
mento do salário será feito mediante re‑
cibo, fornecendo‑se cópia ao empregado, 
com a identificação da empresa, e do qual 
constarão a remuneração, com a discrimi‑
nação das parcelas, a quantia líquida paga, 
os dias trabalhados ou o total da produção, 
as horas extras e os descontos efetuados, 
inclusive para a Previdência Social, e o va‑
lor correspondente ao FGTS.

95. Abono de falta para levar filho ao 
médico. Assegura‑se o direito à ausência 

remunerada de 1 (um) dia por semestre ao 
empregado, para levar ao médico filho me‑
nor ou dependente previdenciário de até 6 
(seis) anos de idade, mediante comprova‑
ção no prazo de 48 horas.

97. Proibição de estorno de comissões. 
Ressalvada a hipótese prevista no art. 7o da 
Lei no 3.207/1957, fica vedado às empresas 
o desconto ou estorno das comissões do 
empregado, incidentes sobre mercadorias 
devolvidas pelo cliente, após a efetivação 
de venda.

98. Retenção da CTPS. Indenização. Será 
devida ao empregado a indenização corres‑
pondente a 1 (um) dia de salário, por dia de 
atraso, pela retenção de sua carteira profis‑
sional após o prazo de 48 horas.

100. Cancelado. Res. do TST no 225, de 30-
6-2025.

102. Assistência jurídica aos vigias. A em‑
presa prestará assistência jurídica a seu 
empregado que, no exercício da função de 
vigia, praticar ato que o leve a responder a 
ação penal.

103. Gratificação de caixa. Concede‑se ao 
empregado que exercer permanentemente 
a função de caixa a gratificação de 10% 
sobre seu salário, excluídos do cálculo adi‑
cionais, acréscimos e vantagens pessoais.

104. Quadro de avisos. Defere‑se a afixa‑
ção, na empresa, de quadro de avisos do 
sindicato, para comunicados de interesse 
dos empregados, vedados os de conteúdo 
político‑partidário ou ofensivo.

105. Anotação na carteira profissional. 
As empresas ficam obrigadas a anotar na 
carteira de trabalho a função efetivamen‑
te exercida pelo empregado, observada 
a Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO).

106. Empregado rural. Atividade insalubre. 
Fornecimento de leite. Os empregadores 
que se dedicarem à pecuária leiteira for‑
necerão, diariamente, 1 (um) litro de leite 
aos trabalhadores que exerçam atividades 
insalubres.

107. Empregado rural. Caixa de medica‑
mentos. Nos locais de trabalho no campo 
serão mantidos pelo empregador medica‑
mentos e materiais de primeiros socorros.

108. Empregado rural. Abrigos no local 
de trabalho. Os empregadores rurais ficam 
obrigados a construir abrigos rústicos, nos 
locais de trabalho, para proteção de seus 
empregados.

109. Desconto moradia. Autoriza‑se o des‑
conto da moradia fornecida ao empregado 
somente quando o imóvel tiver o habite‑se 
concedido pela autoridade competente.

110. Empregado rural. Ferramentas. For‑
necimento pelo empregador. Serão forne‑
cidas gratuitamente, pelo empregador, as 
ferramentas necessárias à execução do 
trabalho.

111. Relação de empregados. Obriga‑se a 
empresa a remeter ao sindicato profissio‑
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ABUSO DE AUTORIDADE
•	 d isposições gerais :  ar t .   1 o da Lei 

no 13.869/2019
AÇÃO
•	 civil pública: Lei no 7.347/1985
•	 de alimentos; rito; pedido expresso: Lei 

no 5.478/1968
•	 de empresa de telefonia; demanda por con‑

templação: Súm. 551 do STJ
•	 declaratória de constitucionalidade: Lei 

no 9.868/1999
•	 direta de inconstitucionalidade; processo e 

julgamento: Lei no 9.868/1999
•	 mercado de valores mobil iários:  Lei 

no 6.385/1976
•	 monitória; cheque; ajuizamento; prazo:  Súm. 

no 503 do STJ
•	 monitória; cheque prescrito: Súm. no 531 do 

STJ
•	 monitória; nota promissória; ajuizamento; 

prazo: Súm. no 504 do STJ
•	 penal; abuso de autoridade: art.  3o da Lei 

no 13.869/2019
•	 penal; crime de lesão corporal; violência do‑

méstica contra a mulher: Súm. no 542 do STJ
•	 penal em crimes falimentares; competência: 

arts. 183 e 184 da Lei no 11.101/2005
•	 popular; regulamento: Lei no 4.717/1965
•	 revocatória; promoção: arts. 132 a 134 da Lei 

no 11.101/2005
AÇÃO REGRESSIVA
•	 negligência aos padrões de segurança e hi‑

giene do trabalho: art. 120 da Lei no 8.213/1991
AÇÃO RESCISÓRIA
•	 decisões proferidas em fases distintas de 

uma mesma ação: OJ da SBDI‑II no 157 do 
TST

•	 declaração de nulidade de decisão homo‑
logatória de acordo em razão de colusão 
(art. 485, III, do CPC); impossibilidade: OJ da 
SBDI‑II no 158 do TST

AÇÕES
•	 número e valor nominal; preço de emissão; 

espécies e classes; forma; certificados; pro‑
priedade e circulação: arts. 11 a 38 da Lei 
no 6.404/1976

ACESSO AOS DOCUMENTOS PÚBLICOS: 
Lei no 12.527, de 18-11-2011
ACIDENTE DO TRABALHO
•	 conceitos; considerações; obrigação da em‑

presa; data de início; prescrição: arts. 19 a 23 
e 104 da Lei no 8.213/1991

•	 seguro de; contribuição social; competência: 
Súm. no 454 do TST

ACIONISTAS
•	 obrigações; direitos essenciais: arts. 106 a 

120 da Lei no 6.404/1976
ADICIONAL
•	 de periculosidade; não incidência: Súmulas 

nos 70 e 447 do TST
•	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

nos 12, 97, 113, 165, 172, 259, 279, 324, 345 e 
347 do TST

ADMINISTRAÇÃO
•	 da companhia debenturista: arts. 138 a 144 da 

Lei no 6.404/1976
•	 da falência; competência do administrador 

judicial: arts. 21 a 23 da Lei no 11.101/2005
•	 do condomínio; eleição: arts. 22 e 23 da Lei 

no 4.591/1964
•	 dos Conselhos; quorum: art.  14 da Lei 

no 4.886/1965

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	 audiência pública; convocação: art. 21 da Lei 

no 14.133/2021
•	 ausência de concurso público; contratação; 

nulidade: Súm. no 430 do TST
•	 bens; alienação: arts.  76 e 77 da Lei 

no 14.133/2021
•	 contratação de parceria público‑privada: Lei 

no 11.079/2004
•	 indireta; ausência de concurso público; ulte‑

rior privatização: Súm. no 430 do TST
•	 itens de consumo: art. 20 da Lei no 14.133/2021
•	 licitações e contratos: Lei no 14.133/2021
•	 prerrogativas: art. 104 da Lei no 14.133/2021
•	 serviços públicos; participação, prote‑

ção e defesa dos direitos do usuário: Lei 
no 13.460/2017

ADMINISTRADORES
•	 judicial; competência; remuneração; falên‑

cia: arts. 21 a 25 da Lei no 11.101/2005
•	 normas comuns; deveres e responsabilida‑

des: arts. 145 a 160 e 245 da Lei no 6.404/1976
ADMISSIBILIDADE RECURSAL
•	 recurso de revista: Súmulas nos 23, 126, 218, 

219, 221, 266, 285, 296, 337, I, do TST; Orienta‑
ções Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 111, 115, 
147, I, 257, 334 do TST

ADVOCACIA PRO BONO: art. 30 do Novo 
Código de Ética e Disciplina da OAB
ADVOCACIA PÚBLICA: art. 8o do Novo 
Código de Ética e Disciplina da OAB
ADVOGADO
•	 caixa de assistência: art.   62 da Lei 

no 8.906/1994
•	 empregado: arts. 18 a 21 da Lei no 8.906/1994
•	 incompatibilidades; impedimentos; ética: 

arts. 27 a 33 da Lei no 8.906/1994
AFETAÇÃO
•	 regime sujeito a incorporação; constitui‑

ção de patrimônio: arts. 30‑A e 30‑B da Lei 
no 4.591/1964

AGÊNCIA REGULADORA 
•	 ANATEL; ilegitimidade; demanda entre con‑

cessionária e usuário de telefonia: Súm. 
no 506 do STJ

AGENTE PÚBLICO
•	 abuso de autoridade; sujeito ativo: art. 2o da 

Lei no 13.869/2019
•	 defesa; esferas administrativa, controladora 

ou judicial: art. 10 da Lei no 14.133/2021
•	 licitações e contratos; atuação; vedação: 

art. 9o da Lei no 14.133/2021
AGENTES
•	 aposentadoria compulsória: art.  1o da LC 

no 152/2015
•	 fiduciários debenturistas: arts. 66 a 70 da Lei 

no 6.404/1976
•	 públicos; sanções em caso de enriquecimen‑

to ilícito: Lei no 8.429/1992
AGRAVO
•	 regimental; erro grosseiro: OJ da SBDI‑I 

no 412 do TST
AGRAVO DE INSTRUMENTO
•	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

nos 19, 20, 56, 91, 110, 217, 260, I, 282 a 286, 
293 e 374 do TST

AGRAVO REGIMENTAL
•	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

nos 132 e 412 do TST
ALGEMAS
•	 Lei no 13.869/2019
•	 necessidade de regulamentação: art.  199 

da LEP

•	 uso; possibilidades: Súm. Vinc. no 11 do STF
•	 uso; resistência ou fuga: arts. 284 e 292 do 

CPP

ALIENAÇÃO
•	 de unidades isoladas entre si; objeto de 

propriedade exclusiva: arts. 1o, 2o e 4o da Lei 
no 4.591/1964

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
•	 normas de processo: Dec.‑Lei no 911/1969

ALIENAÇÃO PARENTAL
•	 Lei no 12.318/2010

ALIMENTOS
•	 gravídicos: Lei no 11.804/2008

ANALFABETO
•	 candidato: Súm. no 15 do TSE
•	 eleitor; uso de instrumentos: art. 89 da Lei 

no 9.504/1997

ANALISTAS
•	 valores mobiliários: arts.  26 e 27 da Lei 

no 6.385/1976

ANISTIA
•	 e indulto; concessão: arts. 187 a 193 da Lei 

no 7.210/1984

ANOTAÇÕES
•	 de registros ou de averbação: art. 107 da Lei 

no 6.015/1973

ANTICORRUPÇÃO
•	 Lei no 12.846/2013 e Dec. no 11.129/2022

APLICABILIDADE
•	 nova lei de licitações: art.  2o da Lei 

no 14.133/2021

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA POR 
IDADE DE SERVIDOR PÚBLICO
•	 LC no 152/2015

APOSENTADORIA ESPECIAL
•	 comprovação de trabalho exercido em 

condições especiais: arts.  57 a 58 da Lei 
no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR IDADE
•	 idade mínima exigida; limites fixados: arts. 48 

a 51 da Lei no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
•	 devida após cumprimento de carência; 

valor; retorno voluntário à atividade; recu‑
peração da capacidade: arts. 42 a 47 da Lei 
no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO
•	 possibilidade da não incidência do fator pre‑

videnciário: art. 29‑C da Lei no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
•	 exigências; comprovação de tempo; re‑

dução do tempo: arts.  52 a 56 e 97 da Lei 
no 8.213/1991

APURAÇÃO
•	 direito de observar: art. 87 da Lei no 9.504/1997
•	 obrigatoriedade de recontagem: art. 88 da Lei 

no 9.504/1997

AQUISIÇÃO
•	 parcial de uma edificação; sujeição do adqui‑

rente: art. 18 da Lei no 4.591/1964

ARBITRAGEM
•	 disposições: Lei no 9.307/1996
•	 entre litígios decorrentes de incorporação; 

aplicação: art. 30‑F da Lei no 4.591/1964

ARGUIÇÃO
•	 de descumprimento de preceito fundamental; 

processo e julgamento: Lei no 9.882/1999

ÍNDICE POR ASSUNTOS DA 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
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